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Ao- dissolver a ComHÍuínlc, cm 12 do Novembro dc 

prómettera D. Pedro I convocar immcdialamcntc outra, 
a cujo cxamé çbbinciteria una projcclo do constituição dupU- 

cadamcnlc mais liberal, do que o que csíeva sendo discu ido na 

asseinbléa dissolvida. E, para se dc-empenhar desse eempeo- 
misso, expediu dous decretos, um a 10 o outro a 17 daqucllo 

mesmo moz c anuo. Pelo primeiro, creava um Conselho dc Es- 
tado, que redigiria o loferido projecto e ficaria sondo o orgãc 
permanente de consulln nos ncnocius dc maior monte; polo se- 
gundo, convocava a nova constituinte, som determinar, porém 
u dia de sua eleição e a época cm que se teria de reunir". 

O Conselho de Esiado foi assim composto: 

— João Scvoriano .Maciel da Costa, depois visconde e mar- 
quez dc Queluz; 

— Luiz José dc Carvalho e Mello, depois visconde de Ca- 
choeira; 

— Clemente Ferreira França, depois viscoitdc c marquez 
dc Nazarcth; 

— Mariano José Pereira da Fonseca, depois visconde e 
marquez de Maricá; 

— João Comes da Silveira Mendonça, depois visconde de 
Fatiado e marquez de Sahará; 

— Francisco ViUnla Barbosa, depois visconde e marquez 
de Paranaguá; 



— José Efeydio Alvares de Almeida, que Já era barão e íoi 
depois visconde e marquez de Santo Amaro; 

— Antonio Luiz Pereira da Cunha, depois visconde e 
marquez de Inhámbupe; 

— Manoel Jaciního Nogueira da Gama, depois visconde, 
conde c marquez de Bacpendi; 

— José Joaquim Carneiro de Campos, depois visconde e 
marquez do Caravellas. 

A 11 de Dezembro, monos do um mez após sua organiza- 
ção, es'o conselho entregava ao governo o seu trabalho, que, 
embora não fosse dnplicadntnente mais liberal do que o pro- 
jecto da Constituinte, era, cm lodo o caso, digno de um povo 
culto, sciq embargo da creação original do poder moderador. 

Seis dias depois foi o mesmo trabalho remottido official- 
mente a todas as câmaras municipaes do Império, para, nos 
termos do decreto de 13 de Novembro, fazerem a seu respeito' 
as observações que lhes parecessem justas e das quães os 
deputados a eleger, aos quaes seriam presentes, se utilizariam 
do melhor modo, quando reunidos em congresso. 

nccebcntlo o referido projccto, entendeu a camara desta 
ccpilal não convir adiar a sua approvacão c mandou publicar 
um edital, declarando que se encontrariam na sala de suas 
sessões dous livros em que todos os cidadãos, livremente c sem 
a mais pequena coacção, poderiam assignar os seus nomes, 
opinando ou não pela sua acccitação integral, desde logo, 
como lei fundamental do paiz. 

Essa resolução foi também adoptada pelas camaras das 
províncias o obedecia evidentemente a suggeslões do alto, pois 
é sabido que os governantes raceiavam os oxaggoros do radica- 
lismo a duc seria necessariamente arrastada uma segunda as- 
sembléa constituinte, sob a influencia das idéas avançadas (pie 
pentinuavam a agitar grandes correntes da opinião nacional. 

Como geralmente succcdo em todos os plebiscitos pro- 
movidos pelos depositários do poder publico, a consulta teve 
o exilo desejado, dando ensejo ás representações que ser- 
viram do justificativa ao decreto do 11 do Março de 1821, 
pelo qual se ordenava que o projccto fosse jurado, sem mais 
delongas, como Constituição do Império, 



Nn Côrlc o jnramonto so effecturiu a 25 do mesmo mcz; 
e, no dia immediafo, D. Pedro expedia este outro decreto: 

"Tendo a maioria do povo brasileiro approvado o 
projecto de Constituição organizado pelo Conselho de 
Kstado e podido que ello fosso jurado como foi, para 
ficar Sendo a Constituição do Império; o cessando por 
isso a necessidade das eleições de deputados para a 
nova asscmblêa constituinte, a que mandei proceder por 
doorolo de 17 de Novembro dç anuo proximo passado: 
liei por bem que, ficando sem cífeito o citado decreto, 
se proceda á eleição dos deputados para a assembléa 
simplesmente legislativa, na fôrma das instrucçõcs que 
com este baixam, assignadas por João Scveriano Ma- 
cíoI da Costa, Ministro o Secretario de Estado dos Ne- 
gócios do Império." 

Dessas instrucçõcs ninguém disse melhor do que Fran- 
cisco Belisario cm memoráveis passagens d"0 Systcrna Ehn- 
toral no. Brasil: 

"As instrncçõos de 26 do Marco nada garantiam, 
antes facilitavam o furrir pouco oscrupuloso das facções 
o.dos partidos em conquisfar o poder. 

O resultado da eleiçãp parochial dependia absolu- 
tamente da mesa eleitoral; seu poder e arbítrio não 
conheciam limites; sua formação era a mais irregular 
e filha sempre das inaudilus desordens o demasias. 

Segundo o § 3* do capitulo 2' das instrucçõcs, no 
dia da eleição o presidente da assembléa eleitoral (era 

o juiz de fórn ordinário, ou quem suas vezes fizesse 
nas froguezias), de accôrdo com o parocho, propunha 
á assembléa eleitoral, islo é, ã mossa do povo reunido 
na matriz, dois cidadãos para secrelarios o dois para 
e.scrufadores, que fossem da confiança publica. Estes 
quatro cidadãos, snntlo opprovndns nu rejeitados por ac- 
clmnação do povo. com o presidente e o parocho for- 
mavam a mesa eleitoral. 



A esta mesa assim composta a lei entregava um 
poder illimifado. 

Aão havia ne.iliuma qualificação anterior de vo- 
lanlrs; acceifava a mesa votos de quem queria e re- 
cn^asa outros a pretexto de falta de condições legaea. 
Não havia chamada, nem prazo algum marcado para ò 
recebimento das cédulas, que começava c terminava 
quando parecia á mesa. 

Além da maior amplitude e arbítrio da faculdade do 
conhecer da idoneidade dos votantes para acceilar-Ihes 
os votos ainda a lei (§ 3o do capitulo 2o) ordenava ao 
presidente que perguntasse aos circumstantes (pa- 
lavras lextuaes) "si algum sabia ou tinha que de- 
nunciar suborno ou conluio para que a eleição reca- 
hisse em pessoa ou pessoas 'determinadas". Verifican- 
do-se (continuava a lei) "a existência do facto. si houver 
arguição.. perderá o incurso o direito activo o passivo 

de voto por esta vez sómonie. A mesma pena soffrcri 
o calumniador." 

A ingenuidade desta disposição 6 digna dos tempos 
patriarchaes. 

O poder da mesa ia até o ponto do ser cila quem 
marcava o numero dos eleitores da parochia cm que 
íunccionava. Para a designação deste numero a lei es- 
tabelecida condições; porém era ella do tal modo exe- 
cutada que dava freqüentemente logar a abusos — 

Com laes faculdades, ccmprohcnde-sc a sumn-a im- 
portância que adquiria a nomeação das mesas clcito- 
racs. Era, entretanto, entregue á acclamação do povo, 
que ncceitava ou rejeitava as pessoas indicadas polo 
presidente. 

Ainda sc conservam, o é provável que se conservem 
para sempre, na lembrança de todos os que assistiram 
ás eleições anteriores a t8i2, as sconas de uuo eram 
theatro as nossas ogrojas na formação das mesas elol- 
toraes. Cada partido Unha seus candidatos, cuja aceei- 
taçãc ou antes i-oposição era questão do vida ou mor te. 
Ouaes, porém', :>s meios de chegarem as diversas pai'- 



cialidades a um accôrdo ? Nenhum. A turbulência, o 
alarido, a violência, a pancadaria decidiam o contitcto. 
Findo elle, o partido expellido da conquista da mesa 
nada mais tinha que fazer alli, e>!ava irremo--ive!menta 
perdido. Era praxe constante; declarava-se coacto e 
retirava-se da egreja. onde, com as formalidades Icgaes, 
fazia-se a eleição conforme queria a mesa. 

Ainda assim, nenhum candidato o.-iava seguro nas 
eleições secundarias. Estes oleiforos, que com tanta 
difficuldade'arrancavam o direito de falar em nome 
dos votantes, não se preòccupavam com candidato al- 
gum á deputação... Reunindo-se nos collegios para a 
eleição secundaria, assignavam as actas em branco c 
remctfiãm-nas aos gabinetes dos presidentes das pro- 
vincial onde afinal se fazia livremente a eleição"..., 

Em matéria eleitoral, a lei pouco vale. Tudo depende de 
sua execução, tanto assim que, com esta legislação, cm que 
eram problemáticas as garantias do direito de voto, o eleito- 
rado viu muitas vezes respeitada sua vontade soberana, con- 
forme ou mesmo já mostrei, commcntando algures o que es- 
crcvera o saudoso estadista fluminense (1): 

"O depoimento de Francisco Bclisario 6 absoluta- 
mente insuspeito e corresponde á realidade dos factos 
nos últimos annos da Regencia c logo em seguida á 
3!ator idade, e elle proprio se encarregou de prnval-o, 
citando, em apoio do suas affirmaçôes, vários trechos 
dos relatórios ministeriacs do IStlT, 1838, 1839 o 1843. 
Devo, porém, àssignala-, como também fez aqucllo il- 
lustre brasileiro, que nos primeiros tempos as instru- 
cções do Março do 1821 deram os melhores resultados 
e que com cilas foram derrolados, em 1830, 1831 c 1835, 
Lúcio Soares Teixeira do Gouveia, José Antonio da 
•Silva Maia o Joaquim Vieira da Silva c Souza, depu- 
tados, que, nomeados ministros, não conseguiram se? 

I A. i avares de f.yra, Rcgintcn Klcitoral, 1 do 
Dicc. do Inst. llitt. Uras. 



reeleitos, os doas primeiros por Minas Goraes o o ter- 
ceiro peio Maranhão. 

A verdade é que ellas só se tornaram de todo im- 
prestáveis quando os governos, sob a allegaoão de ser 
necessário restaurar o domínio da lei para reprimir o 
espirito do anarehia, que lavrava por toda parte, enve- 
redaram polo caminho.da reacção, intervindo ostensiva- 
mente nos pleitos eleitoracs para constituirem eama- 
ras unanimes que lhes assegurassem duradoura prepon- 
derância na política do paiz." 

Pelas insiruecões do março de 1824, competia ás camaras 
municipacs marcar o dia para as eleições parochiaes, de cujo 
resultado se dava conhecimento ao presidente da camara da 
cabeça do disíricto. Era abi que se realizavam, quinze dias 
depois, as eleições do segundo gráo, cabendo á camara da ca- 
pital de cada província apurar os votos dos diversos collcgios 
e diplomar os deputados eleitos. Das eleições senatoriaos 
eram organizadas, pela acta da apuração geral, as listas trí- 
plices dos candidatos mais votados, afim do que o imperador, 
de accõrdo com o preceito constitucional, escolhesse o senador. 
Quando eram dous ou mais os lugares a preencher, conlempla- 
vam-se nessas listas tantas vezes tros nomes quantos fossem 
os mesmos lugares. 

Aproveitando-se das intensas agitações políticas da época, 
— que culminaram no movimento revolucionário, denominado, 
na historia, da Confederação do Equador, — o governo pro- 
curou retardar o mais possível a reunião da assemblóa geral 
crenda pela Constituição. E assim se explica porque só a 0 
de Maio do 1820, ba cxactamente um século, se reuniu, pela 
primeira vez, aquelia assemblóa, começando a funccionar com 
regularidade os dous ramos do poder legislativo: o senado 
vitalício e a camara temperaria. Esta contava, a principio, 
cento o dous deputados (2), sondo do cincoenta o numero de 
senadores, a saber; (3): Pará, um; Maranhão, dous; Piauhi, 

(2) Vide S /i° do cap.^lV das Inslrucçõcs de 20 de março 
dc 1824. 

(3) O namoro dc senadores era fixado do accõrdo com os 
artigos 41 o 42 da Constituição, qno dispunham; 



um; Ceará, cjualro; Rio Grande do Norte, um; Parahiba, dous; 
Pernambuco, seis; Alagoas, dois; Sergipe, um; Bahia, seis; Es- 
pirito Santo, um; Rio de Janeiro, quatro; S. Paulo, quatro; 
Sanla Catharjna, um; Rio Grande do Sul, um; Província Cis- 
platina, um; Minas Geraes, dez; Goiaz, um; Matto Grosso, um. 

Nas eleições de depufados houve, em regra, relativa liber- 
dade de voto, não succedendo, entretanto, o mesmo no tocante 
ás de senadores, em que surgiram, amparadas pelas autori- 
dades, numerosas candidaturas officiaes, ainda boje um dos 
maiores aleijões de nosso regimen representativo. E, como 
a escandalosa intervenção no pleito eleitoral não bastasse para 
garantir a vicloria de alguns áulicos, recorreu-se a interpre- 
tações cavillosas da lei. Armitage e outros escriplorcs se re- 
feriram ao fado, que é conhecido e que Pereira da Silva pro- 
fligou severamente (4). 

Eis aqui, a partir do norte para o sul, qyaes foram, um a 
um, os cincoenta senadores escolhidos em 22 de Janeiro de 
182C: 

Pará 

José Joaquim Nabuco de Ahaujo, bahiano, nascido na 
segunda metade do século XVIIf. Segundo o grande publi- 
ci.sta de Ura Estadista do Império, seu sobrinho neto, a posi- 
ção social da família a que pertencia era modesta, sendo clle 
o primeiro de seus membros que rompera a obscuridade que 
a envolvia (5). Formado cm direito, abraçara a carreira da 
magistratura; e, em 1799, cncontramol-o como ouvidor tí» 

"Ait. 41. Cada província dará tantos senadores quantos 
forem metade do seus respectivos deputados, com a differença 
que, quando o numero do deputados da província for impar, 
o numero do." seus senadores será molndc do numero imms- 
diatamente menor, de maneira que a província que houver de 
dar onze deputados dará cinco senadores". 

"Art. 42. A província que tiver um só deputado elegerá 
todavia o seu senador, não obstante a regra acima estabele- 
cida." 

(4) Seonndo Período do reinado do D. Pedro 1 no Hrasil, 
2*00.,, pags. 47 e seguintes. 

(õ) ,1. Nabuco, Um Estadista do Império, vol. 1, pags. 1 
e seguintes. 



Poinambuco, já removido do Pará, onde nascera, cm I70G, seu 
filho José Paulo do Figuoirôa Nabuco do Araújo, como elic 
magistrado illuslre. 

Durante o tempo que permaneceu em Pernambuco, fc-a 
parlo da junta que succedou no capitão-general Thomaz José 
de -Mello, jor.ia que era constilunla do bispo diocesano, da 
autoridade militar mais graduada o do ouvidor geral da ca- 
pitania, na conformidade do alvará de 12 do Dezembro de 
1770. Essa junta governou de Dezembro do 1798 a 24 de Maio 
de 180 5, quando tomou posse o novo capitão-general Caetano 
Pinto de Miranda ALoníencgro. A principio se rompo/, do bispo 
D. José Joaquim da Cunha Azeredo Coulinho, do chefe do es- 
quadra da armada real Pedro Bchcvorim e do ouvidor Antonio 
Luiz Pereira da Cunha. Passou, porém, por algumas modifi- 
cações, uma das quacs foi justameufe em conseqüência da en- 
trada do Nabuco," que substituirá, na ouvidoria, a Antonio 
Luiz Pereira da Cunha o nella se manteve do Outubro de 
1799 a Julho de 1803. Deixou-a por ter sido nomeado desem- 
bargador do, relação do Porto (0). Em seguida occupou os 
cargos d.; chanceller das relações da Bahia o Rio do Janeiro, 
desembargador do Paço c rogedor da Casa de Supplicação. 
Foi cite quem, autorizado por carta imperial o na qualidade do 
Procurador da Cmõa, Soberania c Fazenda Publica, promo- 
veu a acquisicuo lo prédio pertencente ao conde dos Arcos, 
em que esteve insíallado o Senado desde 1820 até o anno pas- 
sado, quando foi tríiiisferido para o Pulado Monroc (7). • 

Nabuco de Araújo linha subido, portanto, aos mais altos 
grãos da hierarebia .judiciaria quando, pelos esforços de sou 
irmão, José Thomaz Nabuco do Araújo, depois senador pelo 
Espirito Santo (1887-1850); foi incluído na lista triplico 

(0) Seba-Iião d VasconcdloS Galvão. Dicciomrio Choro- 
gmphico, U Podco c Kstatislho do Pernambuco, vol.. II, 
jiag, 208. 

(7) Eis, na integra, o (e.-.r dn carta imperial: 
• "José Joaquim Nabuco do Araújo; do meu conselho, o 

procurador da Coròn. soberania e fazenda parioaal. Amigo: 
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pela província do Pará. Era homem inlelligento o do grande 
sabor jurídico. 

Barão de Itapoan, primeiro desse nome, em 1828. 
Falleceu a 20 de Abril de 1810. 

Maranhão 

João Ionacio.da Cunha, maranhense. Fez os seus pri- 
meiros estudos na cidade de S. Luiz, onde nascera em 1781. 
Graduado cm direito pela universidade de Coimbra cm 

Eu, o imperador, vos envio muilo saudar. Tendo resolvido 
que se compre a João Alvos da Silva Porto, procurador do 
conde dos Arcos, a casa e chacara do mesmo conde, sita no 
Campo ila Acclamação desla cidade, para se incorporar nos 
próprios da Nação, c levantar-se depois naquello prédio a Casa 
dos Senadores: Hei por bem. relaxando o seqüestro feito no 
mesmo prédio, autorizar-vos para proccdordes á compra dello 
polo preço da avaliação, que ficará depositada no Thesouro 
Publico, para ser entregue a quem por direito pertencer, o se 
mostrar habilitado; c para assignardes a competente escri- 
ptura, estipulando as cláusulas que convierem c acccifando a 
posso, ainda a judicial; o remei lendo depois o titulo á Secro- 
laria de Estado dos Negocios do Império, para se expedirem 
as ordens que a este respeifo se julgarem convenientes. Es- 
cripta no Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Outubro cie 
1824. 8° da Independência o do Império. Imperador. Estevão 
Ribeiro da Rezende. (COllecção de decretos, cartas e alvarás 
de 182-4, pags. 72 e 78). 

Avaliados o sobrado," uma casa térrea contígua c a cha- 
cara, foram comprados pela quantia de -4 4 :5088, sendo lavrada 
a escriptura pelo tabellião Castro a 8 de Março de 1825, o, 
no dia immcdiafo. entregues á Fazenda Nacional. Em seguida 
foram feitas no edifício principal as necessárias adaptações 
para o fim a que era destinado. Noite funccionou o Senado 
até 1925, quando foi transfericin para o Palacio Monroe. Por 
duas vezes, pqrem, loi o mesmo transferido provisoriamente 
para a casa da Relação, na rua do Lavradio, afim de serem 
executados no edifício concertos e reparos inadiáveis o ur- 
gentes, sendo que da segunda vez o palacio foi reedificado 
quasi inteiramente. E' o que informa, accreseontando deia- 
jhes. Manoel Duarte Moreira de Azevedo, no vol. I, pags. 403 
e seguintes, ei'O Rio de Janeiro. 



J806, foi nomeado juiz de orplnlos dc Lisbôa pouco depois 
do sua formaiura. 

Em fins dc 1807, acompanhou a família real portugue- 
za para o nio dc Janeiro c, sendo nomeado desembargador 
da relação da Bahia no anno seguinte, leve exerciciu na Casa 
de Supplicação, a que comecou a pertencer effectivamenlo 
em 1811 e dc que foi chanceller c regedor de/, annos depois. 

Já então era desembargador do Paço e exercera o cargo dc 
intendente gera! da policia. Ribeiro do Amaral relembrou, 
ainda não ha muito, o seguinte faclo, que comprova bem sua 
integridade como juiz (8): 

'No tempo em que estava no Rio a Còrto Portu- 
guoza, íoi alli assassinada a viuva do Fernando Car- 
neiro Leão, conde dc S. José, indigitaado a voz pu- 
blica como mandataria desse homicídio a própria rai- 
nha Carlota Joaquina. Nomeados diversos juizes para 
tirarem devassa do crime, excusaram-se Iodos por 
futeis pretextos, sendo o único o verdadeiro motivo o 
receio do se compromctterem. Appellaram, por ultimo, 
para o desembargador João Ignaoio da Cunho, que, 
não se fazendo rogar, Instaurou o processo, conheceu 
do crime e proseguiu com tanta actividadc que, era 
breve, deu os autos por conclusos. Conhecido o prova- 
do pelas peças do processo que a verdadeira criminosa 
era a rainha, apresentou-o ello a D. João VI, dizendo- 
lhe: Senhor, a rô merecia urna sentença corresponden- 
te ao crime de homicídio; porém, como está cila tão al- 
tamente collocada, entrego a vossa magestade todos os 
papeis, para deliberar como a justiça o pede, c approu- 
ver melhor a vossa magestade." 

Ignacio da Cunha foi ministro da Jusliça de 4 dc Dezem- 
bro de 1829 a 19 de Março de 18':11, voltando no poder cm 5 

(8) Dicc. do Insl. Hist., vol. 11, pagsc 315 e 318. Con- 
vém lér sua biographia em Antonio Ilenriques Leal, Pan- 
Iheon Maranhense, e Joaquim Manoel do Macedo, Anno Uio-, 
graphico 
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de Abril do mesmo armo; mas, impopular, como todos os seus 
collogas de gabinete, por contrario ás aspirações liberaes do 
paiz, teve do abandonal-o monos de 48 horas depois, ante a 
revolução triumphantc. D'ahi cm dcanlo foi um vencido, 
cujos méritos c serviços só teriam do ser reconhecidos e pro- 
clamados muito mais tarde pela serena justiça da historia. 
Barão e visconde do Alcanlara, em 1825 e 182G; conselheiro de 
Estado honorário cm 1830. 

Falleccu a 14 de Fevereiro de 1834. 
Patrício Josk de Almeida e Silva, maranhense. Gra- 

duado em cânones (9). Advogado na província. Pouco se co- 
nhece de sua actuação nas lutas da política1 local até 1825, 
qüando, por ser o mais votado dos membros do Conselho Pre- 
sidencial, creado pela resolução da Constituinte do 20 do Ou- 
tubro de 1823, assumiu o governo, a convite do presidente da 

(9) São muito deficientes os dados biographicos já pu- 
blicados de Patrício do Almeida; e por isso aqui transcrevo 
os que. a meu pedido, o prestimoso Dr. Max Flciuss Obteve, 
por intermédio do illustre senador. Cunha Machado, do eru- 
dito Sr. José lliboiro do Amaral: "Patrício José do Almeida 
o Silva era natural do Maranhão. 

Dos primeiros1 annos da sua vida nada me foi dado co- 
lher por ora. 

Como Iodos os filhos de famílias abastadas daquelle tem- 
po, c que tinham inclinação para as loltras, foi por seus pães 
mandado estudar cm Coimbra, em cuja universidade gradu- 
ou-se em cânones, depois de um curso dos mais brilhantes. 
Regressando ao Maranhão tomou parte, e activissima, nos 
grandes acontecimentos que procederam a adhesão da antiga 
província á causa da Independência c do Império. Assim ó 
que em Abril de 1822 fez parto, entre outros cidadãos dos 
mais conSpicuos, da commissão nomeada pelo bispo dom frei 
Joaquim de X. S. de Xazarclh, presidente da junta governa- 
tiva, commissão denominada particular d'administração e 
interesso publico. Proclamada a Independência esteve, como 
vice-presidente, desde 7 de Julho a 31 do Agosto de 1825, á 
testa do governo da1 província, transfnittindo-o nesta ultima 
data ao tenente-coronel Pedro José da Costa Barros, presi- 
dente nomeado para a,mesma. Em 1820 foi nomeado sena- 
dor. Falleccu em 1847." 



camara da capital, Dr. Joaquim Josó Sabino, que substituirá 
o presidente intruso Manoel> Tòllcs da Silva Lobo, imposto por 
Cochranc como instrumento dócil para suas extorsões e ra- 
pinagens. Km sua administração, de 7 de Julho a 31 do Agos- 
to de, 1825, agiu com energia o firmeza, merecendo lisongei- 
ras referencias de Vieira da Silva (10). Conbe-lhc nessa oc- 
casião empossar o presidente Costa Barros, que fura impedido, 
pouco antes, de entrar no exercício do cargo com que o dis- 
tinguira o governo imperial, rcíirándo-se para o Pará. E 
talvez esteja ahi a explicação de sua escolha para o Senado, 
onde só prestou juramento cm 1827. Figura .-em relevo. 

Falleceu a 2t de Dezembro do 1817. 

Piau/ii 

Luiz José nu Ouveira Mendes, babiano, nascido cm 1771) 
(11). Magistrado. Aíiiugiu.aos mais elevados postos da judi- 
calunv. Quando ouvidor, sciviu no Piaubi, onde. dc 1811 a 
1813, foi membro de duas juntas governai ivas. Desembarga- 
dor da relação da Bahia. Presidente do Senado de 1817 a 1850, 
o qim demonstra a consideração e o apreço cm que era lido. 
Barão de Monto Santo em 18 50. 

raUccou a 21 dc Março dc 1851. 

Ceará 

João Antonio R ■nmcuE.s ru; Cauvauio, natural do ILo 
de Janeiro (12). Formado em cânones. Juiz de fora üc Goi- S ' J 

(10) Luiz Antonio Vieira da Silva, Tlisloria da indepen- 
dcncia da procincia do Maranhão. 

(11) Barão de Vasconoellos, Archivn Nobiliarchico Bra- 
sileiro. Presume Sacramento BIr.ke, Diccimuirio Dildiogmphi- 
ce vol. V, pag. 351 que era1 filho dc Luiz Antonio dc Oli- 
veira Muid,>. homem de vasta erudição e, como ellc, bacha- 
rel em direito. 

(Io) Divergem a este respeito as opiniões do oacrainui- 
ío Blako e barão Homem de Mello. O primeiro diz que clle na- 
scera'no Ceará (op'. eil„ vol. III, pag. 327) e o segundo af- 
firma que no Rio de Janeiro (A Constituinte perante a His- 
toria), Mas a verdade estã com o ultimo, como se vc do que 
escreveu o Padre Joaquim Dias Marfins. Os martyrcs pernam- 
bucanos, pag. 119. 
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ana, cm 1809, o ouvidor do Cc£a'á, cm 1815. Envolvou-so nos. 
acontecimonlos revolucionários do 1817. tendo sido preso e en- 
carcerado alé 1891. Foi depois desembargador, entrando para 
o Supremo Tribunal de Justiça cm 1835 (13). Deputado ú 

Conslituintc, cuja dissolução justificou o applaudiu em carta 
dirigida a um amigo do Ceará cm Dezembro daquelle anno 
(I i). Era então mònarcbista cntbusiusla; e isto, que Hio abri- 
ria as portas do Senado em IStítl, lhe valeu desde logo a no- 

meação de presidente de Santa Catharina. que governou de 
Fevereiro de 1824 a Março de 1825. Parlamentai' muito acti- 
vo o operoso. 

Falleceu à 1 de Dezcjubro do 18 Í0. 

Domixgos da Motta Teixeiua, ecclesiaslico. Allogando 
moléstia c edado avançada não tomou posse da cadeira c soli- 
citou dispensa do exorcicio do mandato. O Senado attendeu 
ao seu pedido, c, em officio dc 22 de Setembro de 1827, com- 
mnuicou sua resolução ao governo, afim de que se procedesse 
á eleição paru o prcenclumento da vaga que se verificara com 
sua renuncia (15) Por occasiao desse preenchimento, deu-se 
um incidente digno do nota. O Imperador escolheu João Vi- 
eira1 do Carvalho,- que foi liarão, conde o marquez dc Lages, 
mas fez a escolha antes do organizada a lisla triplico, que 
devia ser acompanhada da cópia authcntica da acla da apura- 
ção geral da eleição; e o Senado, em sessão do 30 de Agosto de 
1838, mandou devolver-lhe a carta imperial, sob o fundámenlo 

dc que, sem aquclles documentos, a referida escolha não era 
regular. D. Pedro conformoú-sc com esse acto o só a 21 
de Fevereiro do anno seguinte, depois do observadas as ex- 
igências legues, expediu nova carta, escolhendo o mesmo can- 
didalo, que foi, afinal, rcconhocido. 

(10) Barão lldmein de Mello, op. dl., o llêvislii do Su- 
premo Tribuiinl Federal, vol. XLIX, pag. 359. 

(14) Vido esta1 carta nas Obras Políticas c LiHerarias dc 
Frei Cancro, collcccionadas pelo coinmcndador Antonio Joa- 
quim do Mello, pag. 509. 

(15) Tomo G"1 dos Aumícs de" 1827. pag. 47. 



Pedro José da Costa Bauros, cearense, nascido cm 1779 
(10). Militar. Deputado ás Côrtcs de Lisboa e á Constituinte 
de 1823. Ministro tia Marinha nesse mesmo armo. Presideulo 
do Ceará e do Maranhão em 1824 c 1825, por entro agitações 
revolucionárias c difficuldadcs de toda ordem. Muito com- 
balido pelo liberalismo do tempo. 

Falleceu a 20 do Outubro de 1839. 
João Caulos ÁyoLtSío de OkynHabskn, nascido em i.isboa. 

Governou o Ceará (1803-1807), Matto Grosso (1807-1817) e 
S. Paulo (1819-1821). Em Junho de 1821 foi acelarnado pro- 
sidcuto da junta governativa organizada1 na capital desta ul- 
tima província, cargo que deixou no anno seguinte por ordem 
do Príncipe Ucgenfe, que o chamou ao Ilio de Janeiro, enfl 
virtude do graves dissenlimentõs políticos que alli se mani- 
festaram. Era official general do Exercito e foi Ministro do 
Estrangeiros de 1827 a 1829^ em 1831, tendo occupado inte- 
rinamente a pasta da Marinha cm 1828. Vi-conde' e marque/, 
do Aracati em 1824 o 182C. Em Maio de 1831 perdeu a cadeira 
por se haver retirado do pai/ sem licença do Senado depois 
da abdicação dc D. Pedro I. Voltou a servir sua patria de ori- 
gem em 183(), quando loi nomeado, por carta regia de 22 de 
Dezembro, governador de Moçambique, onde falleceu a 28 do 
Março do 1838 (17). 

Rio Grande du Xortc 

Ai roNSo dk \!.buoukhqi.«r .Maíí.v.miâo, pernambucano, des- 
cendente do uma da- Cnnalias mais illu-tros dn norte do Brasil, 
desde o tempo de sua conquista c colonização. .Não era um es- 
tranho ç província, onde tinha grande- interesses e pela qual 
jã tòra eleito deputado ás Cáries de Lisbôn, graças ao prestigio 
dc que nclla gosavam os seus parentes, ricos c poderosos (18). 

Affonso Maranhão ora abastado agricultor em Pcrnaiu- 

(10) Vide, entre outros, Sacramento Blakc, op. cit., vol. 
Vil, png. 43. 

(17) Varnhagen, Historia Geral do Brasil c Historia da 
Independência-, barão do Vasconcellos, op. cit..; Organizações 
e Programrnas Ministerines; etc. 

(18) Não chegou a entrar no exercício do mandato, se- 
gundo sc verifica do que diz. entre outros, M. E. Gome? de 



buco, no município do Cabo, dispondo de larga e extensa in- 
fluencia, alli e !io> municipios visinhos. Foi um dos patviotas 
que, á frente de forças revolucionárias, assignaram a' celebre 
Convenção do Bebcribe, que puií termo ao despotismo de Luiz 
do Rego em 1821 e permittiu u eleição da Junta governativa 
presidida por Gervasio Pires Ferreira,, junta que, dominada 
por sentimento!: democráticos o lendeumas francamente par- 

licularistas, nunca se subordinou do todo ao governo do Rio do 
Janeiro. D'ahi a sua substituição por um governo temporário 
e, oin seguida, por outra junta mais unionista no ponto de vista 
brasileiro. Essa nova junta foi chamada dos matutos; mas e 
fóra de duvida que collaborou efficazmente para que Pernam- 
buco não fosse presa da anarchia, acalmando durante alguns 

irzes as paixões políticas que alli tumultuavam e que explo- 
diram mais tarde, com violência, na revolução separatista de 
1824 (19). Seu presidente foi Afíonso Maraqião, E na rele- 
vância dos serviços que então prestou está provavelmente a 
razão de sua escolha para o Senado do Império onde, sem let- 
Iras, foi apenas um varão austero e digno. 

Falleccu a 10 de Julho de ISSO. 

  I • . 

Ca r\ albo, em Os Deputados Brasileiros nas Côres Geraes 
de 1S21: 

... "Si os constituintes portuguezes se não conformaram 
com a ausência acintosa dos mandatários de Minas, corapre- 
hende-se quanto se irritariam com a altitude da representação 
ílo Rio Grande do Norte. A pequena província nomeara a. 8 de 
Dezembro (182i) deputados Affonso de Albuquerque Mara- 
nhão e Antonio de Albuquerque Montenegro e substituto Goa- 
çalo Borges de Andrade. O primeirp e o supplenle não vieram 
ao Reino, mas Montenegro, que cogitara de entrai1 no Congresso, 
pois apenas desembarcado em Lisboa lhe submetteu o diploma, 
mudou de resolução em conhecendo as disposições dos regene- 
radores para com o reino ultramarino e não acudiu ás ordens 
da a.ssembléa para vir occupar a sua cadeira. (Diário das Cár- 
ies Geraes, tomo 4°, pag. 235, e tomo 7", pags. 158, 169, 833 
o 887)." 

(19) Vide os conceitos emittidos por Oliveira Lima &o 
Movimento da Independência, pag. 236, sobre o governo da 
junta dos matutos. 
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Parahiba 

Estevão José Carneiuo ua Cunha, pernambucano. Militar. 
Em 1817 commandava o batalbão de infantaria paga da Pa- 
rahiba c adheriu com enthusiasmo á revolução republicana. 
Operada a contra-revolueão, conseguiu emigrar para a Ingla- 
terra, c d'a!Ii só regressou cerca de quatro annos depois, en- 
trando novamente para o exercito (20). Foi presidente da 
junta governativa da referida província de Fevereiro de 1823 
a Abril de 1824, o destacou-se entre os que mais vigorosamente 
combateram o movimento separatista deste ultimo anuo. Pelo 
seu valor pessoal e pelas suas ligações de família grangeara, 
desde muito, larga influencia na política parahibana, e delia 
se serviu como elemento do ponderação e do ordem. D'ahi a 
sua eleição de senador: justa homenagem aos seu® serviços. 

Falleceu a 12 de Outubro de 1832. 
João Severiano Maciel da Costa, mineiro, nascido em 

1769. Magistrado. Governador da Guiana Franceza de 1809 
a 1819. Deputado á Constituinte de 1823. Ministro do Império 
nesse mesmo anno o do Estrangeiros e da Fazenda cm 1827. 
Conselheiro de Estado e um dos redactores da Constituição Im- 
perial. Presidente da Bahia em 1825. De origem muito hu- 
milde: era filho do um conego da sé de Marianna o irmão, por 
parte de mãi, de José Joaquim da Rocha, um dos grandes be- 
neméritos da Independência, o qual era filho de outro conego 
da mesma sé (21). Agraciaram-^o cm 1824 c 1826 com os tí- 
tulos de visconde e marquez de Queluz; muito mais valiosa do 
que a nobreza que lhe adveio desses títulos era a do seu ta- 
lento c do «eu patriotismo. Foi esta que lhe conferiu um dos 
primeiros logarcs entre os estadistas do primeiro reinado (22). 

Falleceu a 19 de Novembro de 1833i 

(20) Francisco Augusto Pereira da Costa, Diccionario 
TSiographico de Pernambucanos Celebres, o Padre Joaquim Dias 
Martins, op. cit. 

(21) Varnhagen, Historia da Independência, já cit., 
pags. 515 516. 

(22) Um dos melhores perfis biographicos do marquez 
do Queluz é o que se encontra em Affonso Taunay, Grandes 
,Vultos da Independência Brasileira. 
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Pernambuco 

José Carlos Maarink da Silva Ferrão, miaciro. Fôra se- 
cretario do capilão-gcneral Caetano Pinto de Miranda Monte- 
aegro em Malto Grosso, e, ainda como secretario, com elle se 

transferira para Pernambuco em loOi, continuando a ser seu 
auxiliar de confiança até o ultimo dia de seu governo, que ter- 
minou com. a victoria do movimento revoluciònaro de 1817. 
Na vigência do regimeu republicano, teve attitudes equívocas, 
sendo envolvido na devassa aberta após a restauração da rea- 
)eza. Não^assara, porém, de um ccnlemporisador opportunisfa. 
E, em 1824, tão radicada era a confiança que nelle depositava 
o governo imperial, que o nomeava presidente daquella pro- 
víncia, depois do travada a luta entre Paes Barreto e Manoel 
de Carvalho. Exerceu essa presidência de 1825 a 1828, cora 
duas interrupções, em 1826 c 1827, quando se ausentou para 
tomar parle nos trabalhos do Senado. Diz Oliveira Lima quo 
era bomem de bellas maneiras, muito insinuante, bondoso e 
geralmente estimado pela sua intclligenoia, zelo administra- 
tivo e rectidão de caracter (23). 

Faileceu a 15 de Janeiro de 1846. 
antonio josé i ' iartk oe Araújo Gondim, pernambucano, 

nascido em 1782. Juiz em Minas e na Bahia, tendo sido um dos 
membros da junia governativa de Cachoeira em 1823. Desem- 
bargador da Casa de Supplicação do Ilio de Janeiro em 1824. 
Na Bahia, durante a ■ lulas da Independência, foi um dos mais 
prestimosos organizadores da resistência á continuação do do- 
mínio portuguez (24). Deputado á Consliluinte de 1823. 

Faileceu a 3! de Janeiro de 1826, nove dias depois de es- 

(23) Nota XI.IX á Historia da Revolução de Pernambuco 
de 1517, de Muniz Tavares, 3" ed., commeinoraliva do centená- 
rio da mesma revolução. 

(24, Antonio de Menezes Yasconcellos de Drummond. nas 
annolaçôcs a Via biographia, Annaes da üibliolheca Nacional, 
vol.- XIU, faz elogiosas referencias á sua acção de patriota; e 
Macedo, op. cit.., muilo enaltece a sua intelligenoia e integri- 
dade como juiz. 
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colhido senador, sendo sua vaga preenchida em 1823 por Ma- 
noel Caetano de Almeida c Albuquerque. 

Bento Barroso Pereira, mineiro, nascido em 1785. En- 
genheiro militar, tendo atfingido ao posto de brigadeiro. Mi- 
nistro da Guerra de Novembro de 1827 a Junho de 1828, ca- 
bendo-lhe, nessa occasião, combater a soldadesca indiscipli- 
nada dos batalhões estrangeiros, que, sediciosamente, perlur- 
baram a ordem publica, ensangüentando esta cidade. Pouco 
depois deixou o ministério; e, resentido com D. Pedro I, co- 
meçou a evoluir para o liberalismo moderado, tendo voltado 
em 1832, no governo regcncial, á direcção da mesma pasta 
que occupara quatro annos antes (25). Presidente do Senado 
de 1832 a 1836. 

Falleceu a 8 de Fevereiro de 1837. 

José Ionaciq Borges, pernambucano. Oííicial do exerci- 
to. Reformou-se como marechal em 1831. Em 1816, sendo 
ainda tenente-coronel, fôra nomeado governador do Rio Gran- 
de do Norte, e estava á frente da administração da capitania 
quando alb rebentou, em Março do anno seguinte, o movimen-r 
to republicano, que teve por chefe o desvonturado André de 
Albuquerque, roubado á vida cm glorioso martyrio pela liber- 
dade de sua terra. Deposto e preso, seguio para o Recife, 
onde permaneceu encarcerado na fortaleza de Cinco Pontas 
até que, restabelecida a autoridade do rei, recebeu ordem do 
almirante Rodrigo Lobo para regressar á Natal e reassumir o 
governo, em que se manteve até 1821, sem commetter perse- 
guições e violências inúteis (26). Em 182í fez uma provei- 
tosa viagem á Europa. Ministro da Fazenda do pnimeiro ga- 
binete depois da abdicação e, do Império c interinamente de 
Estrangeiros, em 1836. Era dotado de apreciáveis talentos e. 

(25) Vide o que a seu respeito escreveu Macedo, op. ci- 
tado e Alfredo Pretextoto Maciel da Silva, que n'0.s' Generaes 
do Exercito Brasileiro, de 1822 a 1829, rectifica, em pontos 
importantes, as suas affirmações. 

(26) Em outro trabalho, Historia do Rio Grande do Norte, 
pags. 387 e seguintes, estudei sua conducta e seus actos no 
governo da capitania. 



embora não fosse orador, gostava de freqüentar assiduamente 
a tribuna do Senado (27). 

Falleceu a 6 de Dezembro de 1838. 
José Joaquim de Carvalho, natural desta Capital, nascido 

em 1768. Medico. Em 1805 já residia em Olinda e em 1824 
era physico-mór do hospital militar do Recife, logar em que 
se aposentou em 1827. Pertencendo ao exercito, é possivel 

que lenha mudado de guarnigão durante o período de que 
falei; mas. si não mudou, foi um estranho ás lutas políticas 
de Pernambuco até á jugulaçâo do movimento revolucionário 
de 1824. Sd nesse anuo começou a ter alguma notoriedade, 
apparecendo entre as testemunhas que depuzeram contra Frei 
Caneca e seus heróicos companheiros de martyrio no processo 
instaurado pela commissão militar presidida pelo brigadeiro 
PrarJcisco de Lima e Silva (28; . A sua senatoria dçve ter sido 
o prêmio de sua illimifada dedicario ao fhrono (29) 

Falleceu a 5 de Maio de 1837. 

(2?) Munlz Tavares, na Historia, da Hevolução de Per- 
nambuco de 1817. retratou-o com cores muito carregadas, ac- 
crescentando que ellc não tinha educação scientifica regular; 
mas Francisco Augusto Pereira da Costa, no Diccionario Bio- 
graphico de Pernambucanos Celebres, já cit., informa que fi- 
zera o curso completo do arlilharia e especialmente o de ma- 
thematicas. Pelo que delle se conhece, pode-se dizer que era 
homem intelligente e dt relativa cultura, no tempo e no meio 
em que viveu. 

(28) Seu depoimento está transcriplo integralmente nas 
Obras Políticas r ÍAtterurias dr Frei Caneco., já cit., pagi- 
nas 67 e 68. 

129 Aos meus , illuslres confrades e amigos Dr. Rodol- 
pho Garcia e General Moreira Guimarães devo a gentileza das 
seguintes notas sobre Josí Joaquim de Carvalho; "Cav. de 
Ordem dr Christo, dec. de 22 de Agosto de 1808; habito de 
Christo, doe. de 1° de Dezembro de 1810; Cav. de Aviz. 
dec. do 5 de Novembro de 1824. Aposentou-se como physico- 
môr do hospital militar do Recife cm 1827. Foi sepultado na 
''gre.ia Sacramento do Rio' de Janeiro cm 6 de Maio de 
'83; . CoiMta do Catalogo da Exposição de Historia do Brasil: 
6.241 — Officio de Josá Joaquim de Carvalho, datado do 
Olinda, a 18 de Dezembro de 1805, sobre objcclos relativos á 
vaccina (B. N.) 
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Antonio Luiz Pereira da Cunha, bahiano, nascido em 
1760. Era formado em direito, tendo também os cursos de 
mathcmaticas e plhilosophia. Foi juiz de fóra do Torres Ve- 
dras, em Portugal, depois ouvidor de comarca cm Pernam- 
buco, Bahia e Minas Geraes, desembargador da relação do 
Porto e juiz ordinário da Casa de Supplicações de Lisbôa. Vol- 
tou para o Brasil, d'or.'de não mais sahiu, logo depois do em- 
barque da família real para o Rio de Janeiro. Em 1808, foi 
nomeado chanceller da relação da Bahia e, a seguir, exerceu 
as mais eL-vadas commissões de ordem administrativa o po- 
lítica. Em 1821. occupou a intendenoia geral da policia desta 
Capital. Deputado á Cnnstituints de 1823; e, após a sua dis- 
solução, ^conselheiro de Estado e um dos redactores da consti- 
tuição imperial. Ministro de Estrangeiros e, interinamente, da 
Fazenda em 1826; e do Império no ultimo gabinento do pri- 
meiro reinado, o ephemero ministério dos marquezes (30). 
Presidente do Senado cm 1837. Visconde c marquez de 
Inhambiipe em 182-i e 1820. Homem de grande illustração o 
capacidade. 

Falleceu a 18 do Setembro do 1837 (31). 

Alaqôas 

D. Nuno Eugênio de Lossio e Seilbitz, pernambucano, 
nascido em 1782. Magistrado. Foi'ouvidor em Pernambuco o 
S. Paulo. de«emba"ffador na Bahia. Deputado ã Constituinte 
peta sua provincin natal, como supplente de João da Silva 
Ferreira, que não tomou assento. Nomeado presidente do 
MnVfo Grosso r.'o fim desse mesmo anno. não acceifnu o carco. 
sendo então nomeado para Alngóas, que administrou de Julho 

(30) Este ministério foi assim consfifuido: Império, 
marquez do Inhambune; Estrnnceiros. marquez de Aracafi; 
Justiça visconde de Alcanfnra: Fazenda', marquez de Bae- 
pendi; Guerra, mareruez de Lasres: Marinha, marquez de Pa- 
rar.'aguA. A sua feição francamente reaccionaria provocou a 
explosão de 7 de Abril e a conseqüente abdicação da coroa por 
parte de D. Pedro T. 

(3D Alcuns affirmam que o seu fallecimento occorreu a 
IP de Setembro. Verifirruei mio se deu a 18. conformo disse- 
ram, entre outros. Macedo e Sacramento Blake (op. clt.). 
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tlf! 1824 a Maio (In 1823, a contento gorai, segundo se lè tfumá 
memória escripfa pelo nosso saudoso cousocio Francisco Ma- 
noel Martins Ramos (32) . Presidente da Bahia em 18?7. Fi- 
dalgo de antiga e nobre linhagem, espirito rmiifo culto (331. 

Falleceu a 16 de Janeiro de 1843. 

Fkusberto Caldeira Bramt Pontes, mineiro, nascido cm 
1772. Estudou no collogio dos nobres de Lishôa, passando de- 
pois para a academia de rnarmba, onde tantos e tão grandes 
foram os seus triumphos durante o curso acadêmico que, ao 
conclnil-o, Jhe compeua, pela legislação do tempo, o posto de 
capitão de mar e guerra. Contava dezenove nnnos e ao go- 
verno não pareceu acertado que lhe fosse conferida nessa 
cdade iãu elevada graduação militar. Desgostoso, pediu sua 
transferencia para o exercito, onde occnpou desde logo o posto 
de major do estado maior. 

Os accessos vieram rapidamente e aos quarenta annos jã 
era brigadeiro. Em 180i, quando tenente-coronel e comman- 
dante de um regimento na capital da Bahia, casou-so com 
distirictissima senhora, filha de opulento commereianle, o que 
lhe permittiu dedicar-se, sem prejuízo da carreira das armas, 
á agricultura e á industria,, campos ém que assignalou a sua 
passagem por grandes emprehendimentos e largas iniciativas. 
Deputado ã Constituinte. Ministro do Império e da Fazenda 
cm 1825 c, ainda da Fazenda, em 1829. Oommandou o exercito 
brasileiro na Cisplatina c desempenhou importantíssimas 
cnmmissfios no estrangeiro. 

Teve, por vezes, accerAuada influencia na vida política e 
econômica tio paiz, sendo hcilbantissima sua folha de serviços 
na paz o nn guerra, na diplnmaein e na política, na adminis- 
tração e no parlamento (34). Visconde e marquez de Barbn- 

32) fícv. do Inst. Hist. liras., tomo 46, parte 2'. 
(33) Vide Varnhagen, Historia da Independência, jã cit.. 

Pags. 395 c 578; n Mello Aíoraos. Brasil Tlhioirco. 2' serio, 
pags. 142-144. 

(34) Xa Vida do marijue- <ie P.arhocena, livro largamente 
documentado, Antoliio Augusto ilc Aguiar no= legou uma de 
suas mais interessantes biographias. 



_ 24 — 

cona em 1824 c ISSG. Conselheiro do Estado em 1830. Polí- 
tica e socialmente, uma individualidade superior. 

Falleceu a 13 de Junho de 1842 (35). 
N Sergipe 

Jost: Teixeira da Matta Bacellar, nascido em Portugal. 
Magistrado. Fez parte da junta governativa que. no Rio Grande 
do Sul, súccedeu ao brigadeiro João Carlos de Saldanha Oli- 
veira c Daun. Rico e descendente de famílias illustres, ligou- 
se estreitamento a D. Pedro I, que lhe dispensou generoso 
acolhimento e valiosa protccção. Ir.delligente e illustrado (36). 

Falleceu a 25 de Maio de 1838, 

Bahia 

José Joaquim Carneiro de Campos, bahiano, nascido em 
1708. Concluídos os cursos de theologia o direito, que fizera 
na universidade de Coimbra, permaneceu durante alguns an- 
rtos em Portugal, d'ondo só regressou ao Brasil em 1807. son- 
do nomeado, pouco depois, official maior da Secretaria do 
Reino, cargo que corresponde actualmente ao de director ge- 

(35) Houve equivoco por parfh de Macedo e Sacramento 
Blake (op. cil.) quando deram sua morte em 1841. 

(36) Encontram-se os seus principaes traços biographi- 
cos rfum artigo publicado na Folha dn Norte, do Pará ,do 2o 
de Junho de 1014. e transcripto no Diário da Manhã, de Ara- 
cajú, de 13 de Junho do 1915, artigo que tive opportunidade 
de ler, graças á captivante bondade do illustre deputado ser- 
gipano Dr. Carvalho Netto. Seu pai. Jos«5 Teixeira da Malta, 
nascera na Bahia e seguira para Portugal r!o meado do sé- 
culo XVIII. afim de cursar a universidade do Coimbra, onde 
se formou em direito. Alli se casou com uma filha do mor- 
gado Thomaz Rahello Bacellar. senhor da Torre Bacellar, 
junto a Valença do Minho, e antes de sua volta ao Brasil nas- 
ceu o seu primeiro filho, o depois senador do Império José 
Teixeira da Malta Bacellar. descendente de Ires famílias il- 
lustres: os Teixciras. os Malta e os Bacellar. Feitos os seus 
primeiros estudos na Bahia, foi mandado para Portugal e, 
como seu pai. se formou em direito em Coimbra. Foi juiz na 
Bahia, onde continuavam a residir seus pais, c foi depois ou- 
vidor em Sergipe e Rio Grande do Sul. Por fim, chegou a 
desembargador no Rio de Janeiro, sendo um dos juizes dos 
Andradas. depois da dissolução da Constituinte. 
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ral. Deputado á Constituinte, succedeu a Jo?é Bonifácio na 
pasta do Império e Estrangeiros, quando, em Julho do refe- 
rido anno, exonerou-se o Ministério dos Andradas. Deixou c 
governo dous dias antes da dissolução daquella assembliía. 
acto que não mereceu seu assentimento; mas. apezar disto, 

entrou para o Conselho de Estado, sendo um dos redactores 
da Constiuição Imperial. Foi mesmo o seu prmcipal organi- 
zador e quem inspirou muitos dos princípios liberaes nella 
incluídos (37). Voltou ao poder em 1826, gerindo os minis- 
térios da Justiça e do Império, e em 1829 o do Império e de- 
pois o de Estrangeiros. Muito versado em assumptos admi- 
nistrativos. Jamais se escravisou á disciplina dos partidos, 
mantendo sempre sua independência de opiniões, como liberal 
moderado c conciliador, que o era, por temperamento e por 
educação. A melhor confirmação deste asserto estã em sua 
eleição para membro da Reç/encia Provisória, que governou o 
Império de 7 ,de Abril a 17 de Junho do 1831. após a revolu- 
ção triumphanfe. Visconde e marquoz do Caravellas em 1821 
e 1826. 

Falleccu a 8 de Setembro de 1836. 

Francisco Carneiro db Campos, bahiano. Formado em 
leis. dedicou-se á magistratura, subindo ao mais elevado grão 
da hierarchia judiciaria em 1836, ao ser nomeado ministro do 
Supremo Tribunal de Justiça. Em 1822 foi membro de uma 
junta governativa em sua torra natal, que representou com 
brilho na Constituinte. Ministro de Estrangeiros em 1830 e 
nos gabinetes de 7 de Abril e 31 de Julho de 1831, os primei- 
ros depois da Abdicação. Como seu irmão, o marquez de Cara- 
vellas, uma das figuras primaciaes do Senado.. 

Falleceu a 8 de Dezembro de 1842. 

Luiz José de Carvalho e Mello, bahiano, nascido em 1764. 
Magistrado. Tornaram-se celebres os estatutos que organizou 
Para os cursos jurídicos do Império, por occasião de sua crca- 

(37) Varnhagen. Historia da Independência, e Macedo 
OP. cif. i. 



Cão (38). Embora fosse um dos mais bellos espíritos da Con- 
stituinte, justificou a sua dissolução, escrevendo o manifesto 
cm i)uo D. Pedro I expoz ,i r.aoão os motivos que o levavam 
a praticar osso aoto dictatorial (39). Em segaiida, ministro do 
Estrangeiros, conselheiro do Estado, um dos redactorcs da 
Constituição Imperial e senadoi', não chegando a exercer o 
mamiaío cm cônsequeneia de grave e pertinaz enfermidade 
que o arrastou ao tunmlo pouco depois, privando o parla- 
mento do sua collahoração, que. certo, seria efíicionlo o pa- 
triótica naquella hora çombria de nossa historia. Visconde do 
Cachoeira em 1824. 

Falleceu a 6 de Junho de 1820. 

José da Silva Lisbôa. bahiano, nascido em 1764. Gra- 
duado em philosophia e cânones. Notável pela sua grando in- 
(elllgencia o vasta erudição. Achava-se na Bahia quando por 
alli passou a família real, de viagem para o Rio de Janeiro, o 
foi, junto ao rei c aos seus conselheiros, o defensor ardoroso 
da abertura dos portos brasileiros ao commercio do mundo, 
medida esta que. extinguindo um dos mais odiosos o con- 
demnavois monopnlios coloniaos, se consubstanciou na carta 

regia, d'alli mesmo expedida, cm £8 de Janeiro do 1803. 
Exerceu depois vários cargos o foi magistrado. Depuíailo á 
Constituinte, revelou-se, como confinuaria a 8e revelar no Se- 
nado. um Intransigente em matéria religiosa, um retardaíario 
em matéria política. E o mais curioso é que sua altitude es- 
tava muita? vezes em contradicção com o que sustentava cm 
seus livros, d'ondo dizer Sylvio Homero — que o reputava 
uma das maiores culminância? do Brasil intellectual —, ser 
necessário esfudal-o duplamente.: em- seus actns o em seus 

(38) Vide CoUecção .Vafcaco, tomo C", pags. 03-77, c Ao- 
ticiií Histórica dos Serviços, Instituições c Estabelecimentos do 
Ministério da-Justiça e Vcf/ocios Interiores, publicação offi- 
cial mandada fazer pelo ministro Amaro Cavalcanti cm 1898. 

(39) Sacramento Blake, op. cit., vol. V, pag. 426. 
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escriptos. Lcgou-no? um riquíssimo espolio de obras de va- 
lor (40). 

Barão c visconde de Cayrú em 1825 o 1826. . 

Falleceu a 20 de Agosto do 1835. 

Domingos Borges de Barbos, bahiano, nascido em 1786. 
Talento brilhante, imaginação viva. caracter generoso, arreba- 
tamento por idóas nov.as c amor ao estudo pela ambição do 
sabor, tae? foram, entre outros, os traços predominantes do 
sua nersonalidade, no pensar de Macedo (41). Formado em 
philosophia pela Universidade de Coimbra, demorou-se du- 
rante alguns annos em Lisbôa, onde se entregou ao cultivo 
da poesia o das lettras. Regressou d Bahia em 1811. Em 1821 
foi deputado ás Côrtcs Portuf/uezas, defendendo com calor a 
emancipação política das mulheres. No primeiro reinado teve 
commissões diplomáticas na Europa, sendo eleito e escolhido 
senador d sua inteira revelia. Só cm 1833 tomou dssento no 
Senado, do qual se conservou sempre afastado. Preferia viver 
no estrangeiro, com as commodidades e conforto que lhe per- 
mittia sua avultada fortuna, ou em suas fa/.endas, escrevendo 
versos e tratando de coisas da lavoura. Barão o visconde de 
Pedra Branca em 1825 e 1826. 

Falleceu a 20 de Marco de 1855. 

Clemente Ferreira França, bahiano, nasmdo em 1775. Ma- 
gistrado. Appareceu no scenario politico como Ministro da 
Justiça no gabinete de 10 de Novembro de 1823. Dois dias 
depois era dissolvida a Consttiuinte, sendo elle e José de Oli- 
veira Barbosa, visconde do Rio Comprido, titular da pasta da 

(401 Vide Sylvio Romero, Historia da Litteratura Brasi- 
leira, vol. I. pags. 456 e seguintes; Revista do Inst. Hist. 
Bros., tomo T, pags. 238 e seguintes; Valle Cabral, Vida o es- 
criptos de'José da Silva Lisbôa; Sacramento Blalce. op. cit., 
vol. V, pags. 193 o seguintes; etc. 

(41) J. M. de Macedo, op. cit. Sylvio Romero, op. cit., 
apouca muito seus merecimentos c faz critica severa de 
sua obra litteraria. Teixeira de Mello, cm suas Ephemerides 
Nacionacs, pags. 170-172, corrige alguns erros que se encon- 
tram em suas biographias, inclusive a publicada no tomo 18 
da Rev. do Inst. HisU Br as, 
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Guerra, os únicos ministros que referendaram o decreto de 
dissolução. Foi. portanto, um partidário convencido dtísse 
golpe de Estado. Ainda mais; foi de sua iniciativa e respon- 
sabilidade o decreto de 24 daquelle mez e anno mandando 
proceder a uma "devassa, sem limitação de tempo nem de de- 
terminado numero de testemunhas, para descobrir problemá- 
ticas culpas de alguns- patriotas eminentes que haviam de- 
cahido da confiança e das sympathias da Corôa, justificando 
a sua prisão e o seu desterro. Accusaranv-n'o por isso de 
absolutista, quando, em Verdade, talvez não passasse de um 
conservador extremado, que sobrepunha a manutenção da 
ordem e o prestigio da autoridade a todos os interesses so- 
ciaes (42 . Conselheiro de Estado e um dos redactore- da 
constituição imperial. Visconde e marquez de Nazareth em 
5524 e 1826. 

Falleceu ,sendo Ministro da Justiça, pela segunda vez, a 
■tt de Março de 1827. 

Kspirito Santo 

Francisco nos Santos Pinto, ospritosantense, nascido na 
cidade da Victoria. Ecclesiastico, tendo-se ordenado em 1787 
no Pio do Janeiro, a cuja diocese sempre pertenceu. Foi vi- 
gário da Candelaria, interinamente, duas vezes o depois es- 
crivão da Gamara Ecclesiastica. Auxiliar prestimosissimo do 
bispo l>. .Tos,'. Caetano da Silva Coutinh" (48'). Parlamentar 
apagado. 

Falleceu a 8 de \hril de 188(). 

(42) E" a opinião de alguns, entre os quaes J. M. de Ma- 
cedo, insuspeito pelo seu liberalismo. Outros, porém, o tôm 
tratado do modo aggressivo e apaixonado. Para Vasconcellos 
Drummond. por exemplo, elle era um Juiz corrupto c um 
serviçal muito doeil aos caprichos do Imperador. 

(43'i Nada lendo conseguido apurar sobre o hascimenlo 
é a vida do padre Francisco Pinto recorri aos bons officios 
do querido secretario perpetuo do Instituto Histórico, Dr. Max 
Fleiuss, que obteve cie monsenhor Antonio Alves Ferreira dos 
Santos as informações que. ahi ficam e que constam da carta 
que ao mesmo Dr. Max Fleiuss dirigiu aquelle ill-ustrado sa- 
cerdote em 18 de Maio de 1925. 
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Hio de Janeiro 

Mariano José Pereira da Fonseca, nascido no Rio de Ja- 
neiro em 1773. Bacharel em mathematicas e. philosophia. 
A principio foi commerciante; mas depois occupou vários, 
logares de nomeação e confiança do governo, entre elles os 
de censor e administrador da Imprensa Regia. Ministro da 
Fazenda de 1823 a 1823. Conselheiro de Estado c um dos re- 
dactores da constituição imperial. Não era estadista e após 
o 7 de Abril alheiou-se por completo das competições polí- 
ticas. As suas Máximos o consagraram como pensador e mo- 
ralista. Um lios grandes nomes de nossa litteralura. Visconde 
e marquez de Maricá em 1824 c 1826. 

Fallcceu a 16 de Setembro de 1848. 
Francisco Villela Barbosa, nascido no Rio do Janeiro em 

17(19. Militar. Estudou malhomalicas em Coimbra e foi pro- 
fessor da Academia Real de Marinha e deputado ás Cortes de 
Lisboa- Escreveu alguns trabalhos scientificos e litterarios. 
Em 1823 pediu demissão do posto do major do exercito por- 
tuguez e voltou á pai ria. sendo logo nomeado tenente-coronel 
de engenheiros. A 10 de Novembro do mesmo anuo, dois dias 
antes da dissolução da Conslituinlc - acto de que lhe cabem 
muitas responsabilidades — entrou para a pasta do Império; 
e dessa dala até 1831 fez parte do vários ministérios. No 
período regencial soffreu as amarguras do ostracismo; mas 
depois da Maior idade ainda foi ministro da Marinha no ga- 
hinelo rcaccionãrio de 23 de Março de 1841. Conselheiro de 

Estado c um dos redactores da Constituição Imperial. Presi- 
dente do Senado em 1840. Voluntarioso, autoritário e into- 
lerante, viu-se muitas vezes alvejado por odios e tempesta- 
des populares. Manda, porém, a iustiça reconhecer que, si 
commetteu erros gravíssimos, também prestou serviços rele- 
vantes ao paiz. Visconde e marquez de Paranaguá em 1824 
e 1826. 

Falleceu a 11 de Setembro de 1846. 
José Egydio Alvares de Almeida, bahiano, nascido em 

1767. Occupou elevados cargos na administração publica e, 
entre elles, o de conselheiro do erário regio. Deputado á 

Constituinte, da qual foi vice-presidente cm Julho e Agosto 



e presidente cm Setembro de 1823. Com o visconde de Ca- 
choeira, ministro de Estrangeiros, e o visconde, depois mar- 
que/. do Paranaguá, ministro da Marinha, foi um dos nego- 
ciadoxes do tratado pelo qual Portugal reconheceu a inde- 
pendência do Brasil em 1825. Nesse mesmo anno ministro 
de Estrangeiros. Conselheiro de Estado e um dos redactores 
da Constituição Imperial. Presidente do Senado em 1826. 
Barao, visconuo e marquez de Santo Amaro em 1818, 1824 e 
1825. Penso que não tinha iauroas acadêmicas; mas, tivesse 
ou não, a verdade .6 que foi um brasileiro illuslre. 

Falleceu a 12 de Agosto de i832. 

José Caetano Eerreuia de Aguiar, fluminenle. Ecclesias- 
tico. Já Havia sido parodio em Meia Ponte o vigário geral 
em (ioyaz quando seu amigo U. José Joaquim Justiniano, 
bispo do Kio de Janeiro, o quiz elevar a dignidade de coacgo 
da cathedral, o que não conseguiu. Eel-o então vigário de 
Santa Rita, concedendo-lhe o uso o o privilegio da rnurca de 
couego. Isto occoiTeu em 1802. Posteriormente serviu como 
promotor do juizo ecclesiastico, procurador da mitra, vigário 
geral, censor c governador do bispado ua ausência de D. Josó 
Caetano (44). Eoi ellc o juiz que sentenciou nos autos da 

(44) José de Souza Azevedo Pizarro e Araújo, Memórias 
Históricas do Rio dc Janeiro, tomo V, pags. 75-76, e Moreira 
de Azevedo, O Rio de Janeiro, vol. I. pags. 177-178. 

Meu illustre amigo c prosado consocio senador Miguel 
do Carvalho forneceu-me as seguintes informações sobro o 
conego Ferreira de Aguiar: 

«Era natural da cidade do Jlio de Janeiro e foi baptisado 
na Egreja da Sé, hoje do Rosário. Filho legitimo de Caetano 
Ferreira dc Aguiar o Maria Thereza de Jesus, como declara 
no original do testamento existente no respectivo cartório 
do Juiz da Provedoi ia. Foi o 5° vigário da freguezia de Santa 
Rita o o 3o vigário collado, por carta regia do 12 do Dezembro 
de 1801 e provisão de 23 do Dezembro de 1802. Vigário du- 
rante 35 anuos. Nomeado vigário geral do bispado por pro- 
visão de 25 dc Uirii de 1821. 1\) livro 3" dc Termos dc En- 
tradas dc Irmãos na Egreja dc S. Redro, a fls. 50 verso, acha-so 
lavrado o da entrada do irmão Dr. José Caetano Ferreira de 
Aguiar em 29 do Junho de 1806. No anno dc 1835, a 29 de 
Julho, fez o seu testamento; e do livro n. 3 de verbas Lesta- 
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acção de divorcio proposto por D. Donütila de Castro, depois 
marqueza de Santos, contra sen marido Felicio Pinto Coelho 
de Mendonça, attribuindo-se á intervenção dessa senhora, 
cuja influencia junto a D. Pedro I foi, ás vezes, decisiva, a 
sua escolha para o Senado (45). 

Falleceu a 27 de Julho do 1836. 

São Panlo 

Lucas Antoxio Monteiro de Barros, mineiro, nascido em 
1765. Formado em direito, percorreu todos os postos da ma- 
gistratura, aposentando-so como ministro do Supremo Tri- 
bunal de Justiça, do qual fez parte desde sua installação. 
Notabilizou-se pela sua competência c integridade de juiz. 
Primeiro presidente de São Paulo cm 1824. Barão e visconde 
de Congonhas de Campos cm 1825 e 1826. 

Falleceu a 10 de Outubro do 1851. 
D. Francisco de Assis Mascarenhas, natural de Lisboa, 

nascido em 1779. Feitos os seus estudos do humanidades, 
matriculou-se na Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra; mas não chegou a concluir o curso, porque, depois 
do freqüentar os dois primeiros annos, resolveu ahandonal-o, 

menfarias da rsanta Casa de Misericórdia, a fls. 47 c 47 verso, 
consta o seguinte; «Verba do testamento com que falleceu 
o reverendo José Caetano Ferreira de Aguiar, em 27 de Julho 
de 1836, de quem ó testamenteiro Joaquim de Babo Pinto, 
morador á rua dos Ourives, e, tem para a conta de quatro 
annos». Do livro 2° de Contas dc Entradas e Annuaes da 
Egrcja da S. Pedro, consta que o Dr. José Caetano Ferreira 
do Aguiar falleceu em 27 dc Julho de 1836. Não foi possível 
descobrir a assentamento de. baptismo nos annos de 1770 
a 1782.» 

(45) Alberto Rangel, resumindo impressões de suas lei- 
turas, escreveu, em D. Pedro I c a margueza de Santos, pa- 
gina 312; «Murmurou-se também que D. Nuno Eugênio de 
Lossio e Scilbitz, o padre José Caetano Ferreira do Aguiar 
e outros se viram escolhidos por empenhos da marqueza se- 
nadores a 22 de Janeiro dc 1826.» 

Os autos do processo dc divorcio da marqueza estão pu- 
blicados ás pags. 395-411 desse mesmo livro de Alberto 
Rangel. ^ 



enfrando logo no serviço cio rei. Em 1804, eontantio 25 annoa 
de edade, foi nomeado governador e capitão-general de Goyaz, 
sendo transferido, no mesmo cargo, para Minas em 1808, 
para São Paulo em 1814 o para a Bahia em 1818. Ao que 
affirrnam alguns, revelou evoellentes qualidades de admi- 
nistrador, tendo sido os seus serviços em Minas premiados 

com o titulo de conde de Palma. Em Fevereiro de 1821, 
quando organizada a primeira junta do governo da Bahia, 
elfcgeram-ii-o presidente da mesma Junta, cargo que não ac- 
ceitou, retirando-se para o Ilió de Janeiro. Nessa oecasião 
D. João V] quiz incumbil o do vice-reinado das índias por- 
luguezas. Recusou, sendo então nomeado presidente da mesa 
do Dezembargo do Paço, regedor da justiça e conselheiro de 
Estado. Adftcriu á causa da Independência e assistiu como 
condeslavel á sagração e coroação de D. Pedro t. que o fez 
sen mordorao-mór. Vpós n 7 de Abril retrahiu-se da acti- 
vidade política. Marquez de S. João da Palma em 1825. 

Falleceu u tí dc Março de 1843. 
D. José Caetano oa Silva Coim.NHO, éortugue/, nascido 

em 1788. Prcsbytcrn secular o bacharel em cânones. Bispo 
e capellão-mór de Rio de Janeiro, onde chegou cm 1808. 
Deputado á CumtlimnU- e seu primeiro presidente en; Maio 
de 1823. Presidente do Senado de 1827 a 1831. Cidadão emi- 
nentíssimo, sacerdote exemplar. 

Falleceu a 27 de Janeiro de 1833. 
JuSÉ Feliciano 1 rrixANOEs PiNJtE:;m paulista, nascido 

em 1774. Magistrado. Deputado ás Cortes de Lisboa e á 
Constituinte- Primeiro presidente du Rio Grande do Sul, que 
lhe deve serviços valiosissimos- Ministro do Império em 
182D, 1828 e 18,27. Conselheiro de Estado do 1827 a 1830. Foi 
estadista o litterato, estadista sem grandes audacias e litterato 
sem fortes idèalisações (46). Mas,.em todo caso, uma das 
glorias mais legitimas da política e das letras brasileiras. 
Escriptor claro, sobrio, consciencioso, tinha grande pendor 
para os estudos históricos, sendo um dos socios fundadores 
o o primeiro presidente deste benemérito instituto, cm 

(46; Sylvio Romero, op. cit.. vol. 1. pau 404. 
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cuja revista sc cnconlram nada menos de. tres biograpluas 
suas escriptas por Manuel de Araújo Porto Alegre, conego Joa- 
puim Caetano o barão Homem de Mello. E' um dos numes tu- 
(elares desta casa, onde seu nome vive c viverá sempre cer- 
cado da veneração e do respeito das novas gerações, \iscondc 
de S. Leopoldo em 1820. 

Falleceu a 0 de Julbo dc 1817. 
Santa Calharina 

Lourenço Rodrigues de Andrade, catbarinense o parccho 
na frcguezbi de Santo Antonio1 em sua província natal. Foi 
deputado ás Cortes de lAsbôa, onde se apresentou com vestes 
fiadas c tecidas nos teares da freguezia de seu nascimento 
(17). Por isso o pela simplicidade -rústica dc seu trato se 
poz em duvida sua identidade, do mudo rpie a commissão de 
poderes darjucllas còrlos teve de. admiti ir, cm tcstemuubo 
dessa identidade, provas de nuo não cogilara a lei eleitora! 
(18). Embora sem grande descortino intellectual, era homem 

.probo, virtuoso n patriota. 
Falleceu a 18 de Abril de 181-1. 

Hio Grande ao Sul 

Luiz Correia Teixeira de BragaInça, que falleceu a 26 
do Janeiro de 1826, quatro dias após a sua eseolba. Procc- 
deu-se iinmediatamonle á eleição de seu successor, que se 
empossou a 1» de Agosto do mesmo atino. Foi Antonia "Vieira 
da Soledade, que era ecolesiastico e nascera em Portugal, 
vindo para o Brasil ainda muito moço e professando na 
ordem dos franciscanos. Secularisou-se mais tarde, sendo 
conego da capella real, pregador regio, vigário do Porto Ale- 
gre c vigário geral rio Rio Grande do Sul, onde se fez político 
militaftte. Em 1829 governou interinámente aquella pro- 
víncia. que já representava na Gamara dos Deputados ao ser 
escolhido senador. Deixou bella tradição como orador sa- 
grado . 

Falleceu a iG de Dezembro de 1836. 

(47) José Arthur Boiteux, Os partidos políticos de Santa 
Catharina, pag. 7. 

(18) M. e. Gomes de Carvalho, op. cit., pag. 132. 



Cis platina 

D. Damaso Antonio de Larranaga.' que não poude acceitai 
o mandato, conforme se vê do seguinte officio que acompa- 
nhou uma communicação feita ao Senado pelo Ministro do 
Império e lida na sessão de 8 de Maio de 182G (49) : 

Exm.° Sfir. — Tenho a honra do parti- 
cipar a V. Excia. para seu conhecimento e para o 
fazer presente a Sua Magestade o Imperador; que o 
reverendo cura ou vigário principal desta provinçiá 
D. Damaso Antonio Larranâga, tendo sido pelo coi- 
legio eleitoral delia nomeado para senador e deputado 
da assembléia geral legislativa, se acha inteiramente 

cego, além de outras enfermidades do que ó atacado; 
c por isso impossibilitado do exercer qualquer da- 
quelles empregos, bem como os do sou ministério 
ecclesiastico, cujas funeções já de tempos são exe- 
cutadas pelo seu coadjutor, ou tenente cura, sendo 
cnnstanlc que o dito vigário pelas suas virtudes c bôas 
qualidades cooperou sempre para o socego c tranquil- 
lidade desta província, o que egualrnente communico 
a V. Excia. para sua intelligencia. 

Deus guardo a V. Excia. por muitos anuos. — 
Montevidéo, 1" de Abril de 1826. — Illm.0 c Exni." 
Sr. José Fcliciano Fernandes Pinheiro. — Francisco 
ile Paula M ao es si Tavares de Carvalho". 

Não se fez a eleição para o preenchimento de sua vaga, 
por haver sobrevindo, em 27 de Agosto do 1828, a assigna- 
tura da convenção preliminar da paz entre o Brasil e a Ar- 
gentina. convenção do que resultou o reconhecimento da in- 
dependência do Uruguai. 

Minas Cernes 

Manoel Ferreira da Gamara Bittencourt e SA, min iro 
nascido em 1762. Formado em philosophia e leis, estudou. 

(49) Annaes do Senado, tomo I, pag. 38. 
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^om grande proveito, as sciencias naturaes, percorrendo a 
Europa, durante oito ou dez annos, com José Bonifácio, em 
excursões scientificas. Deputado á Constituinte e um de.scua 
presidentes. Era um sábio. E Sylvio Romero, que nem sem- 
pre era indulgente no julgar os homens, fez assim.' o seu 
elogio (fiO); 

Gamara 6 um dos mais distinetos representantes 
de sua vigorosa geração. Pode soífrer o parallelo com 
José Bonifácio. Tinham quasi a mesma edade, forma- 
ram-se no mesmo anno. viajaram juntos, dedicaram-se 
aos mesmos estudos... Morreram os dons aos 73 annos. 
O sábio' mineiro sobreleva ao paulista ens aCtividade 
pratica, em energia de caracter, em solicitude pelo tra- 
balho. Foi como. administrador, como intendente dos 
diamantes em Minas, que deu Ioda a medida de suas 
aptidões. A elle se deveram, a primeira fundição dc 
ferro que existiu no Brasil e innumeros melhora- 
mentos da. industria dc ininerar os diamantes. A pin- 
tura uuc homens como Martins, Spix, John Mawe, Es- 
chwege e Saint Hilaire nos deixaram da intelligenoia, 
da actividado, dos conhecimentos e do caracter pes- 
soal da Gamara é exacta e como não foi' ainda feita 
de nenhum outro brasileiro. Falava seis ou oiio lín- 
guas, tinha prodigiosa leitura, mostrava-se cm d'*1 com 
os progressos das sciencias. Possuiu em alto grão o 
talento de conversar; pre«tava-se a dar as mais com- 
pletas informações aos viajantes estrangeiros; em rom- 
ponsáção aturdia-os com perguntas sobre o velno 
inundo A acção scientifica deste homem, si não se es- 
tendeu por todo o paiz, porque ede escreveu pouco, 
foi cffPaz e profunda cm Minas. Gamara foi um ins 
ligador valente do progresso no districto diamantino, 

(50) Op. cil., vol. T, pag. Sói. Vide lambem sua bio- 
graphia nos tomos 1° e 05 da Rev. do Inst. Hist. (Sigaud e 
Nelson de Sentia), em Memória» do Dislrirto Diamantino, de 
J. Felicio dos Santos, em op. cit. de Sacramento Blake, etc. 
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por sua accão direcla, por seu exemplo, pelas innova- 
ções que introduziu nas industrias locaes..." 

Falleeeu a 13 de Dezembro do 1830. 

José Teixeifu da Fonseca Vasooncellos, mineiro, nas- 
cido em 1767. Graduado em leis. Fmi Coimbra, freqüentou, 
aU5m desse, outros cursos, e, com maior assiduidade, o de 
medicina. Foi magistrado e agricultor. Vice-presidente da 
junta governativa de Minas em 1821 e, depois, primeiro pre- 
sidente da província, do 1821 a, 182G. Deputado á 
Comlitúinte. 

Os nossos bistoriadores incluem-n'o, com justiça, entre 
os grandes beneméritos da causa tia Independência. Barão 3 
visconde de Caetlié em 1825 e 1820. 

Falleeeu a 10 de Fevereiro de 1838. 
Estevão Ribeiro Pe Rezende, mineiro, nascido em 1777. 

Bacharel cm direito. Iniciou sua carreira de magistrado como 
juiz de fóra cm Palmella, Portugal. Em 1810, ouvidor em 
S. Paulo. Desembargador da relação da Bahia em 1816, da 
Casa de Suplicação em 1818, o Desembargador do Paço em 
1821. Aposentou-se dous annos .depois. Em Abril de 1822, 
acompanhou o príncipe D. Pedro a Minas, na qualidade de 
secretario do Estado. Deputado á Constituinte. Ministro do 
Império em 1821 o 1825. da Justiça em 1827. Nesse mesmo 
anno conselheiro de Estado honorário. Durante o período rc- 
gencial esteve ao lado dos velhos titulares, que combateram o 
liberalismo ardente daquelles tempos c em 1840, quando esse 
liberalismo já se havia desprendido de todo do sentimento 
republicano, se alistou entre os maioristas. Apezar de suas 
tendências reaccionarias, ora homem de grande merecimento. 
Barão, conde o marquez de Valença cm 1825, 1820 e 1848. 

Falleeeu a 8 do Setembro de 1850. 
Manoel Jacintho Nooukih.v da Gama, mineiro, nascido om 

1765. Doutor cm mathemalicas e philosophia. Foi lente da 
real academia de marinha de Lisboa c occupou no Brasil ts 
mais elevados cargos de ordem polilica c administrativa. Mi- 
litar. Reformou-se como marechal de campo. Deputado á 
Constituinte de 1823. Ministro da Fazenda, cm Julho desse 
mesmo anno, no gabinete que substituiu ao da Independência. 
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Exonerou-se em começo de Novembro por ser contrario á dis- 
solução daquella assembléa, o que não impedia que fizesse 
parte do primeiro Conselho de Estado e fosse, nesse caracter, 
um dos rcdactores da Constituição imperial. Voltou ao go- 
verno em 1826 e ainda em 5 de Abril de 1831. no ministério 
dos marquezes, com a pasta da Fazenda. Presidente do Se- 
nado cm 1638. Foi um dos estadistas mais capazes do pri- 
meiro reinado. Visconde, conde o marque/ de Baependi em 
1825, 1825 e 1826. 

Falleceu a 15 de fevereiro de 1847. 

João Gomes pa Silveira Memponça. mineiro, nascido em 
1781. Tinha o curso de sei enchi v physicas e naturaes. Bri 
gadeiro do exercito. Embora eleito por sua província natal, 
não tomou assento nas Cortes de Lisboa. Deputado ã Consti- 
tuinte. Ministro da Guerra cm 1823 e 1824. Conselheiro do 
Estado e um dos redactores da Constituição imperial. Não 
se conhecem traços bem accentuados de sua individualidade 
política. Muito dedicado" ao Imperador. Visconde de Fanado 
cm 1824 e marquez de Sabará em 1826. 

Falleceu a 2, do lulho de 1827. 

João Evangelista de Faria Lobato, mineiro, nascido em 
1763. Formado cm direito. Advogado, a principio, entrou 
depois para a magistratura, sendo juiz em Paracatú e Serro 
e desembargador da relação de Pernambuco. Velho amigo 
de Josd Bonifácio, em cujo espirito multo influiu, em viagem 
que fez a 8. Paulo, para que assumisse altitudes decisivas no 
movimento da Independência, de que foi fervoroso partidário, 
a tal ponto que apresentou para o serviço das armas quatro 
filhos, que, aliás, educara para carreira diversa (51). 

Deputado ,5 Constituinte. Homem do lettras e homem 
da lei: porta c jurista. 

Falleceu a 25 de junho dç 1846. 

(51) Rev. do Inst. llist., tomo XI, pag. 174, c Sacra- 
mento Blake, op. cit. 



Antonio Gonçalves Gomiue, mineiro, doutor em medi- 
cina (52). Foi muito combatido como absolutista e a im- 
prensa liberal não o poupou durante o primeiro reinado, trun- 
cando mesmo o seu nome de família, para ridicularizal-o; 
de Gomide fez godemi. A esse proposito e muito acertada- 
menle, pondera Macedo, enaltecendo o seu valor, que as hos- 
tilidades que soffreu mostram que não era um homem vulgar 
que se perdesse entre as mediocridades. 

Attribue-se ú sua iniciativa a fixação do dia 3 de maio 
para a abertura da Constituinte, á qual pertenceu como sup- 0 
plcnlo do conego Francisco Pereira de Santa Apolonia, um 
dos deputados por Minas (53). Depois do 1831 condemnou-se 
a discreto retrahimento. Não fez opposição á Regência nem 
se filiou ao partido restaurador. 

Falleceu a 26 de Fevereiro de 1835. 
Marcos Antonio Monteiro de Barros. mineiro, nascido 

em 1777. Formado em cânones pela Universidade de Coimbra 
(1799), voltou ao Brasil, inscrevendo-se no clero diocesano do 
então bispado do Marianna, onde em 1802 recebeu as ordens 
de prosbytero. Nesse bispado fez toda sua carreira de sacer- 
dote: promotor, procurador da mitra, vigário da vara no 
Juizo ecclesiastico da comarca da Villa Bica, conego do cabido, 
arçediago do mesmo cabido e vigário capitular, governando 
o bispado durante tres annos -(1817 a 1820). de^de o falleci- 
menlo do bispo D. Fr. Cypriano de S. José até á posse do 
novo bispo D. Fr. José da Santíssima Trindade. Com esto 
collaborou activamente na direcção da diocese até 1835, na 

(52) Macedo, op. cit., e, o Padre Galanti, cm suas Dio- 
gniphias de Brasileiros lllustres, pag. 58, repetindo o que elle 
escrevera, dizem que era graduado cm direito. Mas Sacra- 
mento Blake, op. cit., affirma que se formara cm medicina 
na universidade de Edimburgo; o documentos officiaes com- 
provam essa affirmação, conforme se verifica do Regimento 
do Senado, publicado em 1883. pags. 93 o 118. Teixeira de 
Mello, em suas Ephemerides Nacionaes (26 do Fevereiro de 
1835) também informa que era medico. 

(53) Lê-se nos Quadros de Historia Patria, de Max 
Fleiuss e Basilio de Magalhães, pag. 7: "Apesar de descoberta 
a nossa terra a 22 de Abril, é esse importante facto commo- 



Qualidade de vigário geral (54). Sacerdote illustrado, foi, 
cm Minas, um dos mais dignos representantes do clero liberal. 
Que alli, come ern ledo o paiz, deu ao Brasil o melhor de suas 

energias e de seu patriotismo para a obra de nossa emancipa- 
ção política. Teve ensejo do se approximar de D. Pedro por 
oceasião de sua primeira viagem áQuella província c, dahi cm 
deante, enconlramo!-o sempre entre os miais devotados servi- 
dores da Coròa (55). 

Fallecou a 10 dc dozembro de 1852. 
Skrastiao I.ujz Tinoco da Silva, que ignoro onde e 

quando nasceu; Magistrado (56). Em 1821, já desembargador 
da Casa de Supplicaçâo (57), foi nomeado fiscal do erário 

morado a 3 de Maio, dia da invocação da Santa Cruz, porque 
o povo de certo preferiu á data rigorosamente verdadeira a 
tradição, ligada ao nome do paiz e acceita depois tanto pelo 
governo imperial, como pelo governo republicano". E, ainda, 
em nota' "A abertura do parlamento (desde a Constituinte), 
ao tempo do Brasil monarchico, dava-se a 3 dc Maio, por 
haver José Bonifácio, o Pairiarcha, acceitado as justas pon- 
derações que, em carta de 12 dc Abril de 1823, lhe dirigiu o 
Dr. Antonio Gonçalves Gomide (depois deputado e senador), 
o qual assim dizia: "Lembrei que o dia mais adequado para 
a installação das côrtcs era o 3 de Maio,... motivacU essa 
eleição em ser a da descoberta do Brasil". E a Republica em 
seu calc-ndario cívico consagrou definitivamente essa tradição". 
Vide lambem llev. do Inst. Uist., tomo XLVITI, 1* parte, pa- 
gina 593, e Max Fleiuss, Caninas de Historia, pag. 255. 

(54) Estes dados biographicos foram oxlrnhidos de notas 
fornecidas pelo illustrado conego Raymundo Trindade, Di- 
rector do Archivo Diocesano de Marianna, a podido do presti- 
moso secretario perpetuo do Instituto Histórico Brasileiro, 
Dr. Max Fleiuss. 

(55) Vide em Mello Moraes, Historia do tímsil-fíeino 
c Rrasil Império a acolhida que fez ao Príncipe em sua pri- 
meira viagem a Minas. 

(56) O Dr. José Alexandre Teixeira dc Mello informa 
om seu livro Campos dè Goytacases em 1881. pag. 82, que 
0"0 foi o primeiro juiz de fóra de Campos, sendo nomeado 
em dezembro de 1803. Confirma esse facto nas Ephemerides 
■\acionacs, tratando de 11 de junho de 1839, dala de seu falle- 
cimento, pag. 377. 

(57) Collecção dr. Leis, deçrcto dc 22 de abril dc 1821. 
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regio (58), e, em õ dc junho, eleito membro da junta provis- 
sional, incumbida de verificar a responsabilidade dos minis- 
tros o secretários de Estado, junta que teve duração ephe- 
mera e só se reuniu uma voz, a 16 daquelle mcz e anno (59). 
Varnhagen, que o chama velho o integro desembargador, diz 
que pertencia ao numero dos menos affcilos aos Andra- 
das (60). E esta circumstarcia deve talvez explicar porque 
foi escolhido para substituir a Caetano Montenegro na pasta 
da Justiça, quando, triumpbantos os mexericos contra o 
ininisterio da Independência, José Bonifácio o os seus com- 
panheiros do governo resolveram abandonar esse ministério, 
a do outubro de 1822. Rconlrcgucs em seus cargos, a 30 
do mesmo mez, tres dos ministros demissionários, — José 
Bonifácio, Martim Francisco e Caetano Montenegro —, Ti- 
noco leve de recolher-se á penumbra em que vivia (61) 
até ser novamente aproveitado para dirigir a pasta da Fa- 
zenda, no anno seguinte, ao se operar a modificação ministe- 
rial de 10 de novembro. Ha quem pense que essa modifica- 
ção ministerial tivera por fira conciliar o Governo com a 
Constituinte, Iranquillisando ao mesmo tempo, a opinião pu- 
blica, profundamente irritada contra os porluguezcs. E isso 
porque os quatro ministros então nomeados,— Tinoco, Fran- 
cisco Villela Barbosa, Clemente Ferreira França e José de 
Oliveira Barbosa —, eram brasileiros natos (62). 

58) Collccrão de Leis, decreto do 26 de fevereiro de 
1821. 

(59) Collecção de Lei;, decreto de 5 do junho de 1821. 
Vido também, no annexo, os termos do vereação do Senado 
da Gamara do Rio de Janeiro, pag. 12, e, nas decisões, a pro- 
clamação da junta pags. 59 c 60. Vide igualmente Varnha- 
gen, Historia cia Independência, pag. 115, o Mello Moraes, 
Historia do Drasil-Tteino ■ Brasil-Imperio, pag. 62. 

(60) Varnhagen, Historia da Independência, pags. 67 
e 203. 

(61) Collecção dc Leis, decrctós dc 28 c 30 dc outubro 
dc 1822. 

(62) Em carta ao Dr. Ma.\ Fleiuss e em notas forneci- 
das ao Dr. Álvaro Neves, que as pedira por solicitação mi- 
nha ao senador Miguel de Carvalho, disse o Dr. Alberto La- 
mego que presumia ser Tinoco da Silva portuguez, basean- 
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E' um engano. Ninguém se illudia sobre a marcha dos 
acontecimentos; c a imprensa liberal, especialmente aqui e 
nas províncias do norte, reflectia bem as impressões que a 
todos dominava, redobrando de violência em seus ataques 
aos depositários do poder. Em verdade, pouco importavam 
os ministros; o que se combatia naquolle momento era a pró- 
pria política do Imperador, já considerada, e com razão, alta- 
mente prejudicial aos interesses nacionacs. 

Dado o temperamento de D. Pedro, impetuoso e impul- 
sivo, o desfecho da luta só poderia ser, como foi, a dissolução 
da assembléa; mas, quando teve de assignar o decreto dessa 
dissolução, o velho desembargador, — fala Vasconcellos de 
Drummond (63) —, pegou a penna, olhou para Sua Majestade 
e, nrrojando-a sobre a mesa, disse: "Senhor, a mão treme, não 
posso assignar este decreto". E, no dia immediato á dissolu- 
ção, 13 do novembro, era substituído. O seu primeiro minis- 
tério fôra do dois dias; este segundo de Ires. Ainda lhe coube 
um terceiro: occupou a pasta da justiça, de 21 de novembro 
de 1825 a 21 de janeiro de 1826 (64). 

do-se para isso no trecho de umá caria que o mesmo diri- 
gira ao rei em 30 de maio de 1803, pedindo a crcação de mais 
um logar de escrivão cm Campos, na qual se lê... "desejava 
que os oíficios fossem dados aos homens c não os homens 
aos officios, pois 10 para 11 annos de serviço na America me 
têm feito vêr... etc." E' possível que tenha razão o illus- 
(rado Dr. Lamego. paciente pesquisador das coisas de nosso 
passado. Mas também é possível que a phrase trariscripla se 
explique de outro modo. Tinoco, uma vez formado, podia ter 
permanecido na Europa, como fizeram muitos outros, só re- 
gressando mais tarde ao Brasil. Accrescc que no Typhis Per- 
nambucano (vide Obras Completas de Frei Caneca, já cit., 
pag. 445) se affirma de modo positivo que os ministros no- 
meados em 10 de novembro de 1823 eram todos brasileiros 
natos, não sendo realmente de crêr que, naquelle momento, 
D. Pedro I, que queria reconciliar-se com a Constituinte, 
nomeasse ministro a um cidadão nascido em Portugal, o quo 
mais irritaria os ânimos já exaltados dos nativistas. Em todo 
caso, a duvida abi fica a desafiar a altenção dos estudiosos. 

(63) Op. cit., pag. .76. 
(64) Em publicações ofliciaes, como Organizações e Pro- 

grammas ilinisteriaes, e em livros históricos, como a Histo- 
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Nunca revelou qualidades superiores de administrador e 
poiilmo. Foi, porém, juiz consciencioso o reclo, cidadão res- 
peitável e digno. 

Falleccu a II de junho de 1839. 
Jacintiio Furtado de Mendonça, que não sei si era flumi- 

nense nu mineiro. Penso que era mineiro (85). Das listas 
presentes ao Imperador para a escolha dos primeiros sena- 
dores, em 1826, e de um quadro anncxo ao regimento do Se- 
nado, publicado cm 1883, não consta que fosse formado. 
Diz-se que era proprietário. Parece, entretanto, que tinha 
graduação acadêmica (66). Representante de Minas ás Cdr- 
tes de Lisbôa, não tomou assento, .conservando-so nesta Ca- 
pital e envolvendo-se nos successos políticos da época. 
Quando se procedeu á eleição para deputados á Constiluinte 
recebeu uma dupla investidura; pela província de Minas e 
pela do Rio dc Janeiro. Optou pela ultima, sendo substituído 
na primeira pelo supplcnto padre Antonio da Rocha Franco. 

Nesta assembléa acompanhou desde começo o grupo de 
opposição moderada ao ministério, discordando da suppressão 
immediafa das juntas do governo provinciaes, medida que o 

rio dn fíra.sU-Reino e Brari-Imperio, de Mello Moraes, encon- 
tra-se a affirmação do que em 21 de novembro dc 1823, sub- 
stituiu a Clemente Ferreira França, na pasta da justiça. 
Houve equivoco. Substituiu sim; mas a 21 de novembro de 
1825. Para proval-o, basta recorrer á Collecção das Leis, de 
novembro de 1823 a novembro de 1825. Todos os decretos e 
decisões do ministério da justiça estão referendadas ou assi- 
gnadas por Clemente Ferreira França ou visconde de Naza- 
reth, lilulo com que foi agraciado cm 12 de outubro do 
1821. 

(65) Kiz grandes esforços e posquizas para apurar onde 
e quando nasceu Furtado dc Mendonça. Inutilmente. Dai 
pessoas o quem recorri, pedindo informações, só uma mo 
respondeu, n illustre deputado Ba-lio de Magalhães, que 
presumo ser elle de Marianna. 

(66) Barão Homem de Mello, op. cit., pag. 155; Var- 
nhagen, Historia da Indopindencia, pags. 88, 194 e 246. 
E' digna da leitura a discussão que se Irtivou na Constiluinlo, 
sessão de 9 dc agosto, sobre uma licença que the foi reque- 
rida paia que proseguisse, em juizo. uma questão em que elle 
çra parte. O discurso dò Silva LisbOa collocou-o muito mal. 
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mesmo ministério reclamava com urgência. ÍG7). Nunca teve 
posições de grande evidencia parlamentar. 

Falleceu a 20 de janeiro de 1834. 

Goyaz 

■FaANCisco Maria Goiuiilho Velloso de Barbuda, nascido 

em Portugal. Official general do exercito. Muito concorreu 
para que o então Príncipe Regente resistisse, em janeiro de 
1822, ás ordens emanadas das Cortes do Lisbõa e permane- 
cesse no Brasil, sendo mesmo o emissário que, no intuito do 
demovcl-o de qualquer resolução em contrario, lhe enviaram 
os patriotas que se reuniam em casa do capitão-mór Joaquim 
José da Rocha e no convento de Santo Antonio para conspirar 
em favor da independência (68). 

Mas não foi por esta razão nem pelos seus discutíveis 
merecimentos que obteve honras e distineções políticas. No 
consenso de nossos historiadores, estas lhe foram conferidas 
em remuneração de serviços de ordem privada como guarda- 
roupa e depois camarista do imperador. E, com effeito, assim 
parece, porque, na ausência de motivos pessoaes, se não com- 
prehcnderia que D. Pedro levasse sua generosidade para com 
elle ao extremo de julgar possível completar com supplentes 
as listas senaloriaes de Goyaz e outras províncias sómente 
para poder escolhel-o senador com preterição do velho e glo- 
rioso marecjial Joaquim Xavier Curado. O segundo conde do 
Baepcndi, Braz Carneiro Nogueira da Costa e Gama, referin- 
do-se ao que escrevera Pereira da Silva (69), procurou, por 
duas vezes, justificar esse acto do monaroha, sustentando a 
legalidade da escolha dos referidos supplentes ao ser consti- 
tuído o senado do Império: a primeira, cm ufficio que diri- 
giu ao visconde de Abaelé, em 31 do março do 1874, c a se- 
gunda, em carta a Varnhager, datadp de 18 de março de 

(67) Annaes da Constituinte, sessão de 27 de maio de 
1823, o Varnhagen, Historia da Independência, pag. 254. 

(68) Mello Moraes, op. cit., pags. 87 c 95. 
(69) Vide nota 4. 



1876 (70). Apressou-se, porém, era accvescenlar, e com lou- 
vável lealdade, que o Senado, embora tivesse homologado la- 
citamente o acto, reconhecendo os senadores a quem elle 
aproveitava, não consagrou a legitimidade da interpretação 
qüe se déra ã lei, nem durante o tempo em que continuaram 
em vigor as instrucções de 26 de março de 1824, nem depois 
disso, mandando proceder a novas eleições sempre que as lis- 
tas tríplices se tornavam incompletas on imperfeitas por 
haver fallecido ou por não ser elegivel qualquer dos candi- 
datos nellas contemplado. Era a hôa doutrina. 

De Gordilho o que se pôde e se deve dizer é que era um 
valido a quem a fortuna se cançou de sorrir. Barão do Pali 
do Altares e visconde de Lorena em 182r>, marquez de Jacaré- 
paguá cm 1826. 

Falleceu a 2 de maio de 1833. 

Mntlo Grosso 

Caetano Pinto de Miranda Monteneguo, portuguez, nas- 
cido cm 1758. Doutor em direito. Intendente do ouro no Rio 
de Janeiro desde 1791. .deixou esse cargo para exercer os de 
capitão-general em Matto Grosso e Pernambuco; o primeiro 
do 1793 a 1803 e o segundo de 1804 a 1817. Deposto a 6 do 
março deste ultimo anno, pm virtude do movimento republi- 
cano que explodira no Recife, embarcou para esta Capital, 
onde se recolheu ã fortaleza da ilha das Cobras. Ahi esteve 
preso durante alguns mezes, conseguindo depois por roenagera 
a praia de S. Domingos, cm Nictheroi. Em 1821 foi trancado 
seu processo, sendo nomeado juiz da alfandega e, em seguida, 
presidente do Descmbargo do Paço. Minislro da Fazenda de 
16 de janeiro a 4 dc julho de 1822, quando' passou para a 
pasta da Justiça, de que foi o primeiro titular, e que dirigiu 
competenlementc afé 10 de novembro do anno seguinte. 
Grande e prestimoso servidor do Brasil, antes o depois que 

(70) O officio eslá junto ao relalorio da mesa do Senado, 
apresentado no começo da sessão legislai iva do 1874, o em 
annexo ao Rcoimcnto do Senado publicado em 1883, paginas 
10'6-163. A carta se põdc lér na Historia da tndepemlencia, 
pags. 553-561. 
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consLUuimos uma nação livre (71). Barão, visconde e mar- 
quez de Villa Real da Praia Grande em 1824, 1825 e 1826. 

Fallcceu a 11 de janeiro de 1827. 

Do exposto se vã que dos 50 senadores nomeados por 
cartas imperiaes de 22 do janeiro de 1826 quatro não pude- 
ram exercer o mandato: Antonio José Duarte de Araújo Gou- 
dim e Luiz Correia Teixeira de Bragança, que fallcceram al- 
guns dias após a nomeação, e Domingos da Motta Teixeira 
Damaso Antonio Larranaga, por lhes não permitirem a eda- 
dc o o precário estado de saúde. 

Dos outros 46, seis haviam nascido em Portugal: João 
Curiós Augusto do Oeynhansen, José Teixeira da Matta Ba- 
cellar, José Caetano da Silva Coutinho, Francisco de Assis 
Mascarenhas, Francisco Maria Gordilho Volloso de Barbuda 
o Caetano Pinto de Miranda Montencgro. Os demais eram 
brasileiros natos: 14 mineiros, 10 hahianos, 0 fluminenses, 
4 pernambucanos, 2 maranhenses, 1 cearense, 1 espirito-san- 
tense, I paulista o 1 calharinense (72). 

Foram magistrados 20: 

Nahuco de Araújo 
Oliveira Mondes 
Ignacio da Cunha 
Rodrigues de Carvalho 
Maciel da Costa 
Pereira da Cunha 
Lossio e Seiblitz 

• Matta Bacellar 

(71) Entre outros, relembraram com justiça seus méri- 
tos e serviços Oliveira Lima nas notas ú Historia da Revolução 
dc Pernambuco de 1817, de Muniz Tavares, já cit.; Pinto da 
Rocha, n"0 anno da Independência, publicação especial do In- 
stituto Histórico Brasileiro; e Taunay, n'A Cidade do ouro e 
das ruit . vide também a Rcv. do Inst. Hist. Bras., Lomo 
n. 29. 

(72) Entre os fluminenses incluo Sebastião Luiz Tinoco 
da Silva e entre os mineiros Jacintho Furtado de Mendonça. 
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F. Carneiro de Campos 
Silva Lisbôa. 
Carvalho e Mello. 
Ferreira França. 
Lucas de Barros 
Fernandes Pinheiro. 
Assis Mascarenhas 
Fonseca "Vasconccllos 
Estevão de Rezende 
Faria Lobato 
Tinoco da Silva 
Caetano Montenegro 

Militares 10 

Costa Barros 

46 
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Ocynhausen 
Carneiro da Cunha 
Bento Barroso 
Ignacio Borges 
Caldeira Brant 
Villcia Barbosa 
Nogueira da Gama 
Silveira Mendonça 
üordilho de Barbuda 

Ecelesiastico? 5: 

Santos Pinto 
Ferreira de Aguiar 
Caetano Coutinho 
Lourenço de Andrade 
Marcos Monteiro de Barros 

Médicos 2; 

José Joaquim do Carvalho 
Antonio Gonçalves Gomide 

Advogado 1; 

Patrício de Almeida 
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Proprietário 1: 

Furtado de Mendonça 

Agricultor 1: 

Affonso Maranhão 

Dos outros seis, José Carlos Mayrink da Silva Ferrão, 
José Joaquim Carneiro de Campos, José Egydio Alvares de 
Mmeicla e Mariano José Pereira da Fonseca eram nomes fei- 
tos na alta administração publica, Domingos Borges de Bar- 
res litteralo laureado c Manoel Ferreira da Gamara Bitten- 
court e Sá notável naturalista. 

Entre os militares alguns havia, como Caldeira Braht, 
Villela Barbosa e Nogueira da Gama, que não foram sómente 
representantes illuslres de sua classe, mas cgualmente ho- 
mens de intelligencia esclaiecida por solido preparo scienli- 
íico; e, entre os ecclesasticos, dois foram figuras do grande 
destaque no clero de nosso paiz, Caetano Coulinho e Marcos 
Monteiro de Barros, o primeiro principalmente. 

Dos 31 restantes, 27 tinham grãos acadêmicos, perten- 
cendo, em sua maioria, ú elite intellectual da época; e dos 
4 últimos sómente Affonso Maranhão era homem de pouca 
instrucção. 

Og demais, embora sem estudos systemalisados ou com 
cursos universitários incompletos, sempre se revelaram aptos 
e capazes nos cargos de que foram investidos. 

Na ausência de dados seguros sobre a data do nascimento 
■de alguns desses senadores, é impossível dizer quaes eram 
os mais moços c os mais velhos. Mas, entre os primeiros, 
estavam incluídos, si não eram mesmo os do menos edade, 
Bento Barroso, nascido em 1735, e Eugênio Lossio, nascido 
em 1783; e, entro os últimos, Silva Lisbôa, nascido em 1754, 
e Caetano Montenegro, nascido em 1758. O que primeiro 
morreu foi Carvalho e Mello, em 0 de junho de 1826, se- 
guindo-se Caetano Montenegro, em 11 de Janeiro de 1827. O 
ultimo foi Estevão de Rezende, fallecido a 8 de Setembro de 
tfioG, e o penúltimo, Domingos Borges de Barros, fallecido a 
20 do Março de 1855. - í . 
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Em mfifJia, os quo coiistií.uiram o Senado do 1826, — 24 
dos quaos eram "u vieram a ser üliilares do Império, 15 con- 
selhtíiros de Estado e 21 ministros da Côroa —, exerceram o 
n/undato durante 13 annos e alguns mezos e o exerceram 
com independência e dignamente, sendo que alguns podem e 
devem ser considerados, sem favor, expoentes ponderáveis da 
mentalidade brasileira no parlamento, nas sciencias c nas 
lellra?. 

Na conformidade do decreto dc 25 do Abril de 1820, a 
primeira sessão preparatória do Senado cffectuou-se no dia 
29 do mesmo mez, ás nova horas da manhã. Estiveram pre- 
sentes 30 senadores, que ecclamaram para presidente e se- 
cretario os viscondes do Santo Amaro e Barbacena. respe- 
ctivamente. 

Em seguida, o presidente propoz a eleição de duas com- 
raissões, uma de cinco, e outra de tres membros, incumbidos: 
a primeira, dc verificar a legalidade dos títulos dos nomea- 
dos, menos os dos .cinco que a compunham; a segunda, de 

verificar a legalidade dos títulos destes últimos. 
Approvada esta proposta, foram immediatamentc eleitas 

por escrutínio as duas cominissõcs, sendo reconhecidos, ainda 
na mesma sessão, os poderes dos 30 senadores presentes e mais 
os do visconde de Cachoeira, que, não lendo comparecido por 
doente, enviou a carta imperial de. sua nomeação por inter- 
médio do visconde de Lorena. 

Os paroceres das copimissões nenhuma referencia faziam 
ás otóções. Limitavam-se a declarar que os títulos com quo 
se apresentaram os senadores eram logaes. Isto, porém, não 
significava que o Senado abdicaria, do futuro, o direito que lhe 
assistia'de examinar, em cada caso, o processo eleitora!, tanto 
assim que, no correr dos tempos, annullou varias eleições; em 
13 do Abril dc' 1833, as realizadas no Rio do Janeiro; cm 16 
do junho dc 1817 c 29 de Maio do lH4a, as realizadas em Per- 
nambuco;.em 17 dc maio de 1869 e 8 de março de 1879, as rea- 
lizadas no Ceará; em 1° de Junho de 1809, as realizadas no llio 
Grande do Norte; em 3 de julho de 1869, as realizadas no Ama- 
zonas; em 29 de Abril de 1879, as realizadas no Espirito Santo. 

í 
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3-, em conseqüência dessas resoluções, ficara/n sem effeito as 
cartas imperiaes nomeando Diogo Antonio Feijó pelo Rio de 
•Tane;iD, Antonio Pinto Chicliorro da Gama e Ernesto Ferreira 
Franca por Pernambuco, Joaquim Saldanha Marinho, Antonio 
Piuto de Mendonça, Josó Liberal o Barroso e João Ernesto Vi- 
riafo de Medeiros pelo Ceará, Francisco de Sallos Torres Ho- 
mem (visconde de Inhomirim pelo Rio Grande do Norte, 
Ambrosio Leitão da Cunha (barão de Mamoré) pelo Amazonas 
c ClrcisLiano Benedicío Olloni pelo Espirito-Santo. 

Destes lorahi novamente eleitos o oseolhidos pelas mes- 
mas províncias Diogo Feijó, Vinalo de Medeiros, Torres Ho- 
mem, Leitão da Cunha e ChriMiano Ottoni. Os outros, com 
excepçuo do Chicliorro da Gama. que foi senador pelo Rio de 
Janeiro do 1865 a 1887, e de Saldanha Marinho, que foi se- 
nador na Republica, não lograram fazer parte do Senado, pois 
as escolhas posteriores rccahiram em Francisco do Rogo Bar- 
ros (conde da Bòa Vista) c Manoel Egnacio Cavalcanti dc La- 
cerda (barão do Pirapama) por Pernambuco, Domingos Josó 
Nogueira Jaguaribe (visconde de Jaguaribe) Jeronymo ílar- 
timano Filgueira de Mello e Vicente Alves dc Paula Pessoa 
Pelo Ceará, 

A esse re-peito, cumpro ainda notar que, cm 1870, tra- 
tando-se do preenchimento de vagas occorridas em S. Paulo, 
houve um caso, que foi único no Império; o dc ficarem sem 
cui do duas cartas imperiaes de nomeação do senadores por 
teicm sido annulladas, não as eleições da província, mas el- 
gumas eleições parciacs dc parochiat c collegios, dando cm 
resultado a alteração da lista sextupla, que fôra premente ao 
Tujpcrador. Esto, porém, altendendo i que da nova lista con- 
^'a-,ani os nomes do José Bonifácio de Andrada e Rilva c João 
da Siha Carrão, que anteriormente tinham merecido suas pre- 

ferencias, manteve a escolha feita. 
Comquanto, logo na primeira sessão preparatória do Se- 

nado, estivessem presentes e fossem reconhecidos senadores 
L'n ru,niero sufficienlc para a abertura da assembieu geral no 
''ia fixado polu Constituição, — 3 de Maio —, e, na vespera 
d» sse dia, occorrosse o mesmo na Gamara dos Deputados, a re- 
ferida abertura só se deu no dia G, porque as duas camaras 
mio chegaram a aecôrdo sobre parle do ceromonial a ser 
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observado, assumpto que provocou animado debato no Senado, 
sondo ditas, a serio, coisas que hoje fariam rir. Vum ponto 
o dissídio foi absoluto entre os dois ramos do poder legislativo: 
si se devia ou não collocar assentos, nas tribunas ou no recinto, 
para as pessoas do séquito imperial, ás quaes o visconde do 
Caravellas chamo.' de criados du soberano, meros servos da 
Corda, cscandulisando provavelmente ao visconde de Nazareth 
e a outros pais da patria, affcilos ás praticas do aulicismo. 
Por fim, c mediante uma indicação do visconde da Paranaguá, 
unanimemente approvada, entregou-se o caso á resolução do 
governo por este officio, dirigido ao Ministro do Império, Fer- 
nandes Pinheiro: 

"Ilim". e Exm". Snr. — Pelos documentos juntos, 
tenho a honra do levar ao conhecimento de V. E.v., 
para subir á augusta presença do Sua Magestade o Im- 
perador, toda a correspondência que tem havido entre 
as duas camaras por occasião de se regular o formulá- 
rio para a installação da assembléa geral, e V. Ex. se 
dignará transmittir-mc a decisão que Sua Magestade 
houver por bem dar a semelhante respeito. 

Deus guardo a V. Ex. — Paço do Senado, cm 4 de 
Maio do 182G. — Visconde dc Barhaccna." 

E, para resolver esta futilidade, — a collocação de assen- 
tos, no iccinto do Seílado, para as pessoas que acompanhassem 
o Imperador —, esto expediu um decreto especial: 

"Divergindo cm opinião a camara dos senhores o 
a dos deputados sobre a execução do art. l" do formulá- 
rio da recepção da minha augusta pessoa no acto da 
solemne installação da assembléa legislativa, cuja ma- 
téria subiu á miiiia imperial dooisão;*e, sendo da minha 
privativa competência regular a etiqueta entre pessoas 
que formam o cortejo o esplendor do meu throno: Hei 
por bem, resolvendo duvidas c incertezas, approvar a 
deliberação tomada pelo Senado sobre o referido art. 7o, 
devendo, portanto, eollocarem-se no recinto da sala nos 
logares indicados os assentos para os officiacs mores 



(Ja Corôa; c nesso aclo determinarei o que me approu- 
ver." 

Afastada assim a divergência entre as duas camaras, reali- 
znn-se a C de Maio a abertura da assembléa geral, perante a 
qual D. Pedro I leu a fala do throno, documento sem brilho, 
sem elevação, sem iriéas, e inteiramente destituído, da im- 

portância e valor que devia ter naquelie momento histórico. 
Até então tinham sido empossados 32 senadores, que 

haviam prestado o seguinte juramento, cuja fórmula fôra lar- 
gamente discutida nas primeiras sessões preparatórias: 

Juro aos Santos Evangelhos manter a religião ca- 
tholica, apostólica, romana, observar o fazer observar a 

indivisibilidadc do Imperador c a actual dynastia im- 
peranle; ser leal ao Imperador; zelar os direitos dos 
povos e promover quanto cm mim couber a prosperi- 
dade geral da nação". 

r 
Os 32 senadores empossados eram estes: 

Mabuco de Aranjo 
Ignacio da Cunha (baião de Alcanlara) 
Oliveira Mendes 
fiodrigues de Carvalho. 
Oeynhansen (visconde de Aracali) 
'freira da Cunha (visconde de Inhambupe) 
Mayrink 
Bento Barroso 
Ignacio Borges 
José Joaquim do Carvalho. 
Caldeira Brant (visconde de BarLaccna) 
■^lalla Baccllar 
•T- J. Carneiro do Campos (visconde de Caravollas) 
^ • Carneiro de Campos 
Bcrrctra França (visconde de Nazarcl' ) 
Silva Lisbôa (barão de Cayrú) 
Santos Pinto 
Pereira da Fonseca (visconde de Maricá) 
Villela Barbosa (visconde de Paranaguá) 



José Egydio (visconde de SanLo Amaro) 
Ferreira do Aguiar. 
Assis Masearcnhas (marquez^dc S. João dc Palma) 
Fernandes Pinheiro 
Nogueira da Gama (visconde do Baependi) 
Silveira Mendonça (visconde da Fanado) 
Estevão de Rezende (barão dc Valença) 
Tinoco da Silva 
Furtado de Mendonça 
Faria Lobato 
Gordilho dc Barbuda (visconde de Lorena) 
Caetano Montenegro (visconde da Yilla Real da Praia 

Grande) 
Lonronço dc Andrade. 
Esto ultimo prestou o juramento a 5 do Maio. Todos os 

outros a i. 

Posteriormente tomaram assento; 

Costa Barros,' cm 7 de Maio 
Gohiide. cm 8 dc Maio 
Marcos Monteiro de Barros, em iO dc maio 
Caetano Coutinho (bispo capcllão-mor), em 29 dc Maio 
Lucas dc Barros, em SI dc Maio 
Fonseca Vasconcellos (barão de Caethé), cm G dc junho 
Carneiro da Cunha, em 21 de Junho 
Lossio, em 21 de Junho 
Maciel da Costa (visconde do Queluz), cm 24 dc Julh' 
Affonso Maranhão, cm 22 de Agosto. 
Faltam quatro: um, Carvalho e Mello (visconde dc Ca- 

choeira), falloceu a 6 dc Junho sem ter prestado o juramento 
e os outros Ires só o prestaram 

— Bittencourt c Sá, cm 28 do Abril de 1827 
— Patrício dc Almeida, cm 8 de Maio dc 1827 

— Borges dc Barros (visconde da Pedra Branca), em 
18 dc Junho de 1833. 

Excluidos estos quatro últimos, so verifica que dos 40 se- 
nadores que constituíram, realmente, o primeiro Senado do 
Império apenas 42 estiveram presentes á sessão legislativa 
do 182G. A estes é preciso, porém, addiciònnr Vieira da So- 
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"ledade, oleito c escolhido pelo Ilio Orando do Sul no. vaga do 
Teixeira do Bragança, o qual sc onipo«#ou em 1" de \goslo, 
ainda de 1820. 

A goísfio legislativa deste anno foi exaclamenlo de qua- ■ B B iV i • - •- 
fro mezos, — O de Maio a 0 de Setembro —, tendo havido 

1 rs sessões da assembléa geral. Gamara e Senado em con- 
juncto; a do abertura, a de enoerramento c a que se, cffo- 
ctuou cm 2 de Agosto para o roconlieciraenlo do Príncipe 
l->. Pedro, na qualiar.de de herdeiro do throno. Durante esses 
quatro mezos, o Senado se reuniu 91 vezes em sessões ordi- 
^arias, sendo a primeira cm 8 dc Maio quando olejeu a se- 
guinte mesa: 

Visconde do Santo Amaro, presidente 
Marqucz de S. João da Palma, vice-presidente 
Visconde de Barba cena, 1° secretario 
Barão de. Valença, 2° secretario 
Hodrigucs dc Carvalho, 0" secretario 
i'. Carneiro do Campos, -1" secretario 

Xa primeira sessão preparatória fòra nomeada uma com- 
missão especial para organizar o projeclo de regimento in- 
«■«rno; rnas esse projeclo. que se mandou observar proviso- 

Darnento até que fosse approvado o definitivo, só foi apre- 
sentado a 23 dc Maio, de sorte que, nas primeiras sessões, 
ri'10 houve ordem regular d' trabalhos. Cada qual fazia as 
suggostõcs que entendia, requerendo, segundo seu critério 
Pessoal, o (juo julgava conveniente. Até Caravellas Ministro 
c'a Justiça, que, desde começo, affirmara suas qualidades po- 
sjtfvas de Iro.d^r parlamentar, sc levantava, grave e solcmne, 
ua sessão cie to .Io Maio. para reclamar a colloearãe de um 
'elogio na casa, obrigando a Fernandes Pinheiro, Ministro do 
Império, a vir declarar, Cambem grave e solcmne, que o re- 
•nmo estava comprado c que o Ministro da Fazenda o rc- 
^"Tleria naquelle ou no dia immediato. 

sobre osso incidente, abriu-se curioso debato quanto d 
" !a «'o abertura o do encerramento das sessões, o tempo de 

tolerância para aguardar a chegada dos relardalarios e a nc- 
Í0?sidado de uma lista de chamada, da qual não constariam, 
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aliás, os nomes dos ausentes, talvez para não tornal-os pas- 
síveis de censuras e Cídlicas desrespeitosas por impontuali- 
darto e pouco zelo no cumprimento de seus doveres. 

Tudo servia do pretexto para que os velhos senadores 
formulassem indicações o occupassem a tribuna, de cuja li- 
berdade se mostraram sempre muilo ciosos ao fazerem a 
aprendizagem do regimen representativo c dos usos e cos- 
tumes parlamentares. 

As resoluções que adoptaram nessa sessão de 10 de Maio 
o evidenaiam sobejamente: 

a) nenhum senador poderia falar em qualquer ob- 
jeção mnia de duas vezes, salvo a bem da ordem, para 
explicar alguma axpressão que não fosse bem enten- 
dida e para produzir algum fado desconhecido; 

b) ao autor de qualquer proposta ou indicação se 
permittiria falar mais uma vez, alõm das duas conce- 
didas a qualquer senador. 

Não se marcara tempo para os discursos nem se restrin- 
giam do qualquer maneira os pedidos da palavra pela ordem 
ou para explicações pessoaes. E o visconde de Caravellas 
ainda aproveitava o ensejo para accentuar, com o apoio una- 
nime do seus collegas, que para o adiamento das discussões 
era bastante que alguém o roqueresse. 

Do presente, nossas assembléas políticas estariam pra- 
ticamente impedidas de funccionar, si semelhantes disposi- 
tivos fossem consagrados, com a mesma amplitude, cm seus 
regimentos internos. 

Em 18 de Maio, o visconde do Aracati, mal impressionado 
com o facto do se esgotarem as horas das sessões com a dis- 
cussão vaga de ma • ias que o acaso offcrccia, o que estava 
acontecendo por falta de projetos de utilidade publica a in- 
cluir nas ordens do dia, propoz que a commissão de legislação 
c justiça organizasse uma relação das leis, que denominou re- 
gulamontarcs da Constituição, afim do que o poder legisla- 
tivo se occupasse com a possível urgência de sua immcdiata 
votação. 
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E ainda nessa mesma sessão de 18 de Maio, o barão de 
Cayrú, cm nome daqueüa commissão, que já vinha copitando 
do assumpto, justificou, para facilidade de consulta por parte 
dos senadores, a conveniência e necessidade de ser fundada 
uma hibliotheca do Seriado, adquirindo-se desde logo o corpo 
das leis de Portugal, incluindo as ordenações do reino, extra- 
vagantes, sysiema de rcgitnenios, collceção dos arestos da 
Casa de Supplicação de Lishôa, as collecções separadas das 
leis militares, a collecção das leis o decretos feilos no Brasil 
c a collecção dos diários da Constituinte, proposta que o vis- 
conde de Barbaeena completou, requerendo a nomeação de 
uma commissão especial incumbida de preparar o catalogo de 
todos os livros a serem comprados para a referida biblio- 
tbeca. 

Ambas as propostas foram approvadas, apesar da impu- 
gnação do visconde do Maricá, — para quem o Senado não 
ora nem universidade nem seminário para ler livraria pró- 
pria, — ficando a commissão constituida pelo visconde do 
Barbaeena e barões dc Cayrú e Alcantara. 

A titulo da curiosidade, transcrevo para aqui o tmnuncio 
publicado no Spectador dc 12 do Abril de 1820, do qual se 
deprehcndem quacs eram, ao tempo, as. leituras preferidas 
pelos nossos parlamentares (73): 

"Os Snrs. Deputados e Senadores acharão sempre, 
na loja do Spectador todos os livros de política, direito 
publico e discursos nas Assembléns Legislativas, (aes 
como Miraboau, Condorcof, Lanjuinais, Bignnn, Dulaure, 
Fox, Pi(t, Bcntham, Dclolmc, Blakstone, Pagés, Benjamin 
Constant. Foy, Sohastiani, Casimir Perricr, Mechln, Ray, 
Smitb. Boniri, Montesquiou, Walcl, Baccaria, do Pradt, 
laicrelollc, Condlllac, MabH-, Pastorelh, Aforlin, Ganilh, 
Dcsqniron, Dubois-Aymé, Guizot, Cnttu, etc. 

Memórias sobre a Revolução Franccza e sobre a da 
Inglaterra; Choi\ de Rapporls, 21 vols; sessão de 1819, 

<73; Jornal do Commercio, ed. do centenário, pag. 53. 



3 vols.; Gamara dos Pares o Deputados, 2 vols., com 
figuras; obras completas de Volnoy, 11 vols.; Ilelvetius, 
3 vols.; Origem dos Cultos, 7 vols., com um grande 
Atlas; e a Minerva, 9 vols." 

Oito dias depois de approvada a indicação do visconde de 
^racali, a 25 de Maio, a commissão do legislação c justiça 
Subrnetteu á consideração do Senado a (abclla das leis rc- 
dulàrneniarcs indicadas na Constituição, da tiual constavam, 
entro outras, as leis sobro naturalisaçrão de estrangeiros, ca- 
maras municipacs, conselhos provinciacs, eleições, organiza- 
ção das secretarias de Estado, responsabilidade dos ministros 
e funccionarios públicos, ordenanças do exercito c da ar- 
mada, instituição de tribunaes judiciários' c juizado? de paz 
áttribuiçõcs e competência dos presidentes do província ga- 
rantias do cidadão, limitação do direito de propriedade, en- 
sino publico liberdade do imprensa e suspensão do garantias 
conslitucionacs (74). 

Por iniciativa da mesma commissão, só um dos projocíos 
relativos a essas leis foi formulado na sessão de 1820, — o 
das camaras municipacs —, que, lido cm 31 do Agosto, não 
teve andamento naqucllc anno. 

.Mas muito? outros, — tratando de assumpíos compreben- 
didos na referida tabolla ou estranhos a ella —, foram orga- 
nisados por vários senadores c tiveram larga discussão. 
D'entro clles, cumpre destacar os apresentados: 

— pelos viscondes de Caravcllas o Barbacena sobre a 
naturalisação de estrangeiros (sessão do 12 do maio); 

— pelo visconde de Caravcllas revalidando os direitos do 
cidadão brasileiro aos naluracs do Brasil que ainda não ha- 
viam voltado á patria (sessão de 13 do Maio); 

— por Francisco Carneiro do Campos sobre empréstimos 
o juros de dinheiro (sessão do 13 do Maio); 

— pelos viscondes de Caravcllas e Paranaguá dando ro- 

41 
(71) Anmes, vol, 1°, pag. 113. A commissão se com- 

punha do visconde de Nazarelh, llodrigues de Carvalho o 
Francisco Carneiro do Campos. Foi relator este ultimo. 
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gímenío aos conselhos geraes do província (sessão do 17 do 
Maio); 

— pelo visconde de Nazarelh. declarando quaes os dias 
de festividade nacioiial no Império (sessão de 17 de Maio); 

— pelo barão de Alcantara, determinando que as senirn- 
ças de morto não se executassem som ordem do Imperador' 
(sessão de 17 do Maio); 

— por Bento Barroso, creando o montepio militar (ses- 
são do 17 de Maio); 
  pela commissão especial, composta dos viscondes do 

Caravellas, Inhambupe e Barbacena, barão de Alcântara e Ro- 
drigues de Carvalho, sobre regimento interno do Senado 
(sessão de 23 de Maio) ; 

— por Fernandes Pinheiro concedendo isenção de todos 
os direitos alfandegários para a importação do livros, obje- 
clos de arte, modelos de pintura c esculptura, instrumentos 
de physica, collccções de moedas c medalhas, modelos de in- 
venção e machinas que se nao fabricassem no Brasil, amos- 
tras de mineralogia c botanica para os gabinetes de historia 
natural, preparações anatômicas c animaes de raça (sessão 
de 39 de Maio); 

— pelo visconde de Paranaguá, regulando a conslrucção 
do navios mercantes o a navegação (sessão de 1° de Junho); 

— pelo barão do Alcantara. prescrevendo os casos e as 
formalidades dç desapropriação por utilidade publica (sessão 
de 23 de Junho); 

— pelo visconde de Barbacena c José Ignacio Borges, 
creando seis secretarias de Estado (sessão de 23 de, junho); 

— polo visconde de Nazarelh autorisando o governo a 
erigir villas e crcar juizes lettrados onde conviesso (sessão 
do 18 de Julho); 

— pelo visconde do Santo Amaro sobre a mineração do 
Ouro, prata, ferro o outros molacs (sessão do 20 do Julho); 

— por José Ignacio Borges, rcorganisando o exercito 
(sessão de 28 do Julho); 

— pelo barão do Valença, creando um serviço especial de 
conslrucção do caminhos c pontes e abertura de rios e canaes 
(sessão de l" do Agosfo). 



No csludo destes c de oufxos projectos, alguns originários 
da Camarp dos Deputados, — - íaos como os da responsabili- 
dade dos minisírus. íunda;ão do pscolas superiores c organi- 
sação de conselhos de guerra, — e na discussão de parcceres 
e indicações, subnutridos ao seu exumo, consumiu o Senado 
toda a sessão legislativa, durante a qual manifestaram os 
primeiro indicins da differença de orientação que prevale- 
ceria, mais tarde, em cada uma das casas do parlamento ató 
á quéda do Império, ü Senado, acastellado em sua vitali- 
cicdado e com pendores francamente olygarchicos, seria sem- * 
pre uma grande força de resistência conservadora, ao passo 
quo a Gamara dos Deputados, renovada periodicamente, re- 
flcctiria melhor os sentimeuios, as aspirações o o espirito 
liberal do paiz, principalmente depois da victoria definitiva 
do parlamentarismo, que, a seu tempo, foi para nós uma bella 
escola do cultura política. 

Em 18,2(3 essas tendências ainda não estavam nitidamente 
accentuadas, ma? existiam, provocando mesmo atlritos irri- 
tantes entro os dois ramos do poder legislativo. Um delles ó 
caracteristico. A Gamara emendara os projectos sobre regi- 
mento dc conselhos do província o naturalisação de estran- 
geiros e, como o Senado não approvasse as suas emendas, so- 
licitou que o assumplo fosse resolvido em assembléa geral, 
dc accordo com o art. 61 da Constituição, que dispunha: 

"Si a Gamara dos Deputados não approvar as 
emendas ou addições do Senado, ou vice-versa, e, to- 
davia, a camara rccu-antc Julgar que o projeefo ó van- 
tajoso, poderá requerer por uma deputação do Ires 
membros a reunião das duas camaras, que se fará na 
Camara do Senado, o conforme o resultado da dis- 
cussãó se seguirá o que for deliberado." 

O Senado não concordou com a Camara sob o funda- 
mento do não haver ainda regimento commum e dc não <or 
acceitavel o principio da votação promiscua, accrosceataado 
quo promiscua só poderia ser a discussão, pois que, sendo 
menor o numero dos seus membros, a votação em conjuncto 
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nnnullaria, por coinpleto, sua collaboração na confecção das 
leis (75). 

Em virtude desse entendimento das duas camaras, a ma- 
téria ficou adiada para a sessão legislativa do anno seguinte, 
servindo, porém, a discussão que sobre ella se travara para 
pôr desde logo de manifesto que, na pratica das instituições 
juradas, o Senado procuraria defender e alargar suas pre- 
rogativas, fechando-se a iniiovações e contrariando a influen- 
cia que a Gamara se esforçaria por conqpistar no intuito de 
melbor corresponder aos reclamos e exigências da opinião 
popular. 

O contraste é jã então suggestivo: assomos do indepen- 
dência o revolta por parte de muitos deputados, que fazem 
acres e freqüentes censuras ao governo, quasi sempre inde- 
feso, porque essas censuras não se concrelisam, como succe- 
deria depois, cm moções de desconfianças, dando logar a mu- 
danças ministeriaes; repetidos protestos do devotamento ao 
tbrono c do incondicional apoio ás autoridades constituídas 
por parto dos senadores, que, educados sob o regimen do ab- 
solutismo, continuam a ver no soberano a única fonte de 
todos os poderes. 

Então, ainda não linbamos grandes oradores parlamen- 
tares, ou melbor, as camaras ainda não eram a arena em que 
se disputavam glorias tribunicias e triumpbos políticos. Os 
debates se arrastavam ordinariamente no terra-a-terra do 
frioleiras c banalidades. 

Todavia, alguns houve cuja leitura instrue e deleita, 
«posar da dislancia cm que nos achamos. Sirva de exemplo o 
relativo ao projcclo declarando os dias de festividade na- 
cional. O visconde de Nazarctb, autor do projeto, propuzera 
auc fossem considerados como tacs: 9 de Janeiro, desobe- 
diência do Príncipe Regente ás Cõrtes Portuguezas; 22 de Ja- 
neiro, annivcrsario da Imperatriz; 25 de Março, juramento da 

(iõ) Annacs, vol, 4', pags. 48-49. O parceer do Senado, 
que foi approvado, está assignado pelo marquez de S. João 
ca Palma, visconde de Aracati. Maricá e Barbacena c barão 
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Confi.litulcão'; 13 do Maio, concessão do titulo do defensor 
perpetuo do Brasil a D. Pedro; 7 de Setembro, proclamacHo 
da Independência; 12 do Outubro, descobrimento da America, 
nascimento e acclamação do Imperador; 1 do Dezembro, dia 
da coroação; 2 de Dezenjbro, nascimento de D. Pedro 11. O 
Senado supprimiu 22 de .laneíro, 13 do Maio, 1" c 2 cie De- 
zembro, acceitando depois a emenda da Gamara dos Depu- 
tados que incluirá, entro os feriados, o dia 3 de Maio, que 
ainda n ó presentemente, como lambem o são o 7 de Se- 
tembro e o 12 de Outubro. 

Sobre a significarão histórica do cada um desses dias 
íizeram-sc verdadeiras dissertações, em que quasi 'odos os 
oradores, contemporâneos do movimento emancipaf.m do 
1822, se referiram enthusiastieamente ao 0 de Janeiro, cujo 
relevo excepcional Inbambupe fixou nesta- palavras (70' : 
... "O tico nolle pronunciado (si é licito comparar coisas 
divinas com as humanas)'pareceu o (iat do Eterno..." 

Outro debate iulcressautoo do subsidio dos senadores. 

As inslruccõcs expedidas para a eleição da Comtiíulnte, 
cm 18 do Junho de 1822, dispunham que os deputados per- 
ceberiam C.OOft cruzados annuaes, pagos a mnzadas no prin- 
cipio de cada mcz, ficando suspensos todos e quaesquer outro* 
vencimentos u que tivessem direito, provenientes de empregos 
ou pensões; c um decreto do 17 de Fevereiro do 1823 lhes 
permittiu que optassem por estos últimos, quando mais van- 
tajosos. O assumpío ficara, portanto, perfeitamente regulado, 
dada a continuidade do trabalhos daquclla assembléa. Mas 
cm 1820 a situação era diffcrenlc, porque a Constituição dc- 
termiuara; a) que as sessões legislativas seriam de quatro 
mezes; h) que, durante as sessões, os deputados c senadores 
venceriam um subsidio pecuniário, sendo o dos senadores do 
tanto o mais metade do que o dos deputados. Pelas insí-u- 
cgões de 20 dc Março de 1834, o subsidio dos deputados con- 
tinuaria a ser de 0.000 cruzados, dizendo quanto ao dos se- 
nadores; 

(76) Antars, vol, 3", pag. 125. 
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"O subsidio dos senadores será de tanlo c mais 
melado do dos deputados, na forma do art. 51 da Con- 
stituicáo, tendo a opeão concedida pelo decreto de 17 
de Fevereiro do anno proximo passado." 

Nada osiaiiefcceram sobre o modo de cffcctuar o paga- 
mento, o que provocou duvidas ao ser organizada a primeira 
íollia. Nossa occasião, resolveu-se que o subsidio seria pago 
durante a sessão ordinária, cm quatro prestações do 9ü( fOOO 
cada uma, correspondendo a 2.250 cruzados. E dessa reso- 
lução, interpretativa da Constituição c das instruecões, re- 
sultou o não serem subsidiadas as prorogações das sessões, 
quando mais tarde se fizeram necessárias. Isto, por um lado; 
porque, por outro, cila lambem assegurou aos senadores o 
direito de receber, no intervallo das mesmas sessões, outros 
vencimentos que lhes competissem pelo exercício de quacs- 
quer funecões publicas, afastando assim a hypothesc da ac- 
curnuiacão c tornando inapplicavcl o decreto de 17 do Fe- 
vereiro de 1823 sobre epcão de vencimentos, decreto que foi 
depois lettra morta, pois, toleradas ou não pelas leis, as ac- 
cáínulaçõcs remuneradas c as remunerações accurnuladas 
sempre existiram no Império c continuam a existir na Repu- 
blica, sem embargo do lexlo expresso da Constituição vigente 
c da jurisprudência, actualmente uniformo c radical, do Su- 
premo Tribunal. Federal. 

E já que falei no subsidio dos senadores, não d demais 
consignar, de passagem, que, nesse tempo, 23 eram os em- 
pregados do Senado e que com clles se despendia annual- 
mente a importância de 13:9728800 (77). 

Na impossibilidade de estudar demoradamoute, alravez 
de todas discussões, a aoção de nossos legisladores de 1820, 
na camara alta do paiz, assignalarci, cm lodo caso, alguns tra- 
ços mais visos da personalidade daquollcs que li\"eram papel 
do maior saliência, acompanhando, de norio para o sul, a 
ordem geograpliica das i.roviucias que representaram: o 

(77) Actos do poder legislativo," Collccção de Leis de 
1S2G, decreló de 12 de Setembro. 



barão do Alcantara, ponderado o culto; Oliveira Meados, inlol- 
ligencia lúcida, meticuloso, já muito prcoccupado com questões 
regimentaes, como que se preparando para o cargo de presi- 
dente, que occuparia de 1842 a 1843; Rodrigues de Carvalho, 
estudioso c trabalhador, mas um pouco exhibicionislá: de uma 
feita, começou um discurso com estas palavras; para não pa- 
recermero ouvinte, sempre quero dizer alguma coisa (78); o 
visconde de Inhambupe, saudoso dos velhos processos políticos 
e administrativos, resistindo ás reformas apressadas, feitas 
sem meditação e madureza, o preferindo deixar aos vindouros 
parte tia execução da obra, regular e magestosa, que era preciso 
construir (79); José Ignacio Borges, que falava a proposito 
de tudo e, ás vozes, som proposito algum (80); Bento Barroso, 
criterioso e sobrio; o visconde de Barbaccna, illustrado e ma- 
neiroso. gostando de recordar o que vira e aprendera ein suas 
viagens c longa permanência na Europa; o visconde dc Ca- 
ravellas, primus inler pares pela sua flexibilidade e lacto polí- 
ticos; o visconde de Nazarcth, considerado um serviçal dos go- 
vernos c cuja autoridade moral soffria muitas rcstricçõcs, 
justa ou injustamente: o barão de Cayrú, venerando pela sua 
cdade, pelo seu saber e pelos seus serviços, e a quem todos 
ouviam com attenção e respeito, porquê os seus discursos, 
embora prolixos, eram sempre cheios do ensinamentos; Fran- 
cisco Carneiro de Campos, qne linha méritos pessoaes e faria 
esquecer, como legislador.'as suas indecisões e fraquezas «'uma 
das juntas governativas da Bahia, ao tempo da Independência; 
o visconde de Santo Amaro, que, apesar do esperto (81), nem 
sempre sabia ou podia disfarçar as asperezas do seu temnera- 

(78) Annaes, vol. 2o, pag. 103. 
(79) Annaes, Vol. 1°, pag. 90. 
(80) Em 1831, quando Ministro da Fazenda, apresentou c 

justificou uma proposta original, que não foi approvada: a da 
suspensão, por cinco annos. do pagamento dos juros c amorti- 
zação dns empréstimos externos, destinando-se ao resgato da 
moeda do cobre as sommas que fossem votadas annualmento 
para aqnelle fim. 

(81) O qualificativo é de Oliveira Lima, em D. João VI 
ro Brasil, vol. 1', pag. 18i. 
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mcnio autoritário (82); o visconde de Maricá, que depararia 
em suas glorias litterarias um lenitivo c um conforto para as 
decepgões e amarguras que a política lüe reservava; o vis- 
conde de Paranaguá, homem de acção, avesso á oratoria, que 
rondemnava cm phrases como esta: a felicidade dos povos não 
esld nos bons discursos e sim nas boas leis (83); Fernandes 
Pinheiro, frio, sereno, consciencioso; o visconde de Baependi, 
dotado de grande senso pratico c vendo com clareza as falhas 
de mudas providencias suggeridas no seio do poder legisla- 
tivo, como succedeu ao ser lembrada a creagão de um tri- 
buna! de revisão de contas, que, para elle. seria ineíficaz e 
inútil desde que não tivesse cofnpetencia para o exame prévio 
das despezas publicas, verdade que a experiência não permitto 
que seja actualmenfe contestada (84); o barão de Valença, 
cortezão, extremado cm suas altitudes políticas, mas, no fundo, 
um espirito recto; Faria Lobato, equilibrado c justo, amando, 
por egual, a lei e a liberdade; Gomide, franco e sincero; o 
visconde da Praia Grande, a quem um longo lírocinio adminis- 
trativo ensinara que nem sempre as melhores leis se podem 
dar a iodos os povos (85). 

Os demais, tímidos ou retrahidos, se mantiveram em plano 
secundário, c muitos dclles jamais deixariam de formar no 

(82) Vide o incidente entro elle e o visconde de Cara- 
vcllas, na sessão de 26 de Junho, Annaes, vol. 2o, pag. 133. 

(83) Annaes, vol. 2°, pag. 66. 
(84) A creação do um tribunal de revisão do contas con- 

stava do projccto reorganizando as secretarias de Estado, apre- 
sentado na sessão do 23 de Junho pelo visconde do Barba- 
cena e José Jgnacio Borges, que' o defenderam com calor. 
Festa parte, a creação do tribunal de revisão de contas, foi for- 
temente combalida, entre outros, por Baependi, que, na sessão 
de 6 de Julho, proferiu substancioso discurso, em que se lô 
este (opico [Annaes, vol. 3°, pag. 48): "Si o tribunal do re- 
vi-ão de contas, que se pretende estabelecer, se convertesse 
em tribunal do fiscalização das despezas publicas antes do 
serem feitas cm todas c quaesquer repartições, poder-se-hia 
colher eleito proveito; mas sendo unicamente destinado ao 
exame das contas o documentos, exame que sc faz no Tbe- 
sonro, para nada servirá, salvo para a novidade do systema 
c augmonto de despeza com os ncllc empregados." 

(85) Annaes, vol. 3", pag. 3. 



gfupo dos que votam silenciosamente, fcoVituindo nas assem- 
lilcr.s a forca disciplinada com que. na maioria dos casos, con- 
tam os governantes para esmagar, pí io numero, os seus adver- 
sários, nos bons e nos mãos combates. 

Naquella época, havia, porém, uma attenuante em favor 
destes: é que se ensaiava apenas o systema parlamentar, ainda 
desconhecido entre nós, embora já predestinado a ler sua pró- 
xima consagração devido ao gênio político de Bernardo' de 
Vasconcellos o Evariato da Veiga, os seus mais intemeraíos 
c convencidos propugnadores, o primeiro na Gamara dos Depu- 
tados c o segundo nas eolumnas da Aurora Fluminense, que 
seria fundada no anuo seguinte. 

Abi está, Senhores, o que foi o primeiro Senado do Im- 
pério. 

Quando se encerrou a sessão legislativa de fS2G, já o 
instineto popular o olhava com a maior desconfiança, consi- 
(ietando-o uma corporação oligarchica, ■ ullra-reaccionaria, o 
mais poderoso elemento de resistência ás aspirações democrá- 
ticas do paiz. E essa desconfiança era legitima, porque, em- 
quanto no ramo temporário do parlamento começavam a 
irromper confusa e desordenamenle as idéas liberaes, cavando 
sulcos profundos na opinião e formando correntes avassalla- 
doras. elle se quedava indiffcrcntc, sem rebeldia? c sem rc- 
a citas, alheio, por completo, ao movimento renovador que se 
operava c que acabaria por levar de vencida os mais formi- 
dáveis reduetos do absolutismo imperial. 

Foi um espectador mudo dos acontecimentos que prccedc- 
Uun á Abdicarão; c, si, em 7 tio Abril, se salvou do naufrágio, 
foi porque nos lances extremos da revolução a que nos im- 
peli iu a fé inquebrantavtíl nos destinos da nacionalidade, redi- 
miu era parte suas culpas e suas fraquezas, preferindo a causa 
do Brasil á pessoa do soberano. De seus membros poucos per- 
rnaneccram fieis a este: súmcnlc os que pertenciam á cama- 
rilha palaciana. 

Os outros, — dissipada a miragem enganadora que per- 
turbai a sua visão cm horas do provações para a palria  , 
deixaram D. Pedro correr ingloriamente seu triste fadarão, 
resvalando, sem consciência do perigo, pelo despenhadeiro que 
o arrastaria, emmurchecidas as glorias dos dias passados, ao 
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fundo do abysüio, onde se consumaria a cataslrophe final de 
«eu reinado, manchado de sangue e batido por ondas de im- 
pudor. Mas, ainda assim, elle não se rehabilitou perante a opi- 
nião nacional. O Senado, como assembléa de inexcedivei pres- 
tigio moral pela inteireza, pela independência e pelo patrio- 
tismo de seus membros, teria de ser, como foi, uma conriui i . 
a fazer no correr dos tempos." 

{Calorosos applausos.) 



RIO DE JANEIRO 
MPRXNBA WAOfOífAt 

(926 


